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—15.º do 31.º anno 
3 MESA nmes = 

= Confronto instracitivo 

! N'uma serie de quatro longos artigos fizemos aqui 
a analyse do decreto 4.205; pelo qual se promulgou o 
novo regulamento de policia e exploração, monstruo- 
sidade sem precedentes. 

— Agora que esse diploma está suspenso e sujeito a 
TFevisão, importa mostrar como em França se procedeu 
com objectivo analogo. 

Já me referi, no artigo anterior, ao novo regulamento 
francez de 1917, promettendo confrontal- -O com o ma- 

L, logrado regulamento portugues. Cumprirei hoje a pro- 
1 Messa, 

que dizia respeito aos differentes caminhos de ferro, 
incluindo os tramways, urbanos ou não. 
— Conforme pondéra o relatorio que precede o regu- 
lamento, estabelecera-se na lei de 11 de junho de 1880 
distincção entre os caminhos de ferro de interesse lo- 
Cal, submettidos, em principio, a preceitos identicos aos 
de interesse gerál, salvas as modificações necessarias, e 
Os framways assentes na via publica e sujeitos a regras 
especiaes. Como, porém, ha linhas d'esta ultima cathe- 
Rgoria, que teem troços em leito proprio, a distincção 
“nem sempre se justificava. Por isso uma lei de 3Ede 
—ljulho de 1913 reuniu as linhas secundarias n 'uma só 

Ccathegoria. 
A exploração dos tramways estava sujeita a um re- 

— &ulamento, de 6 de agosto de 1881, modificado por 
— Outro de 16 de julho de 1907, assim como o regula- 
mento geral, ou Ordonnance, de 15 de novembro de 

— 1846, fonte do nosso regulamento de 11 de abril de 
& 1868, o fôra pelo decreto de 1 de março de 1901, 
*. Pretendeu-se fundir n'um só esses diversos diplo- 
— Mas e para isso incluiram-se na commissão, que pre- 
— Parou a reforma, tres directores de companhias de ca- 

—Tecções das linhas de interesse geral sobre as modifi- 
— Cações projectadas que as interessavam, 
—, Só depois de tão cautelosa e ponderada preparação 

— Interveiu-o Conselho de Estado e se considerou o novo 
“Tegulamento em termos de ser promulgado. 
— Além das regras geraes communs inseriram-se n'elle 
disposições exclusivamente applicaveis ás linhas assen- 

tes na via publica, quer ruraes, quer urbanas, conside- 
audo-se como taes as que nos centros de população 

— SO accidental e secundariamente transportam merca- 
i no Esses artigos especiaes são devidamente de- 
pi shados, de declarando-se as restricções da sua applica- 
“ção 
DA materia do novo regulamento está methodica- 
mente distribuida pelos titulos seguintes: .. 

O ME UT RR Disposições geraes. 
S vu" 11 Das estações e da via. 
— n» IN -— Do matérial empregado na exploração. 

Wes == Da composição dos comboios. 
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Conforme referi, quiz-se reunir n'um só diploma o 

— minhos de ferro de interesse local e ouviram-se as di-. 

AN (Ea Je Be SORA AA e ra ARES ondas dE SN fz ARA a o, PA & CS NE oo O.) ERES é As EAD AO CARTAS AE 

BT 

Titulo V. — Da partida, circulação e chegada dos 
' comboios. 

» VI — Da cobrança de taxas e das despesas 
. accessorias. 

»" VII -— Da polícia e vigilancia. 
» — VIIT— Disposições diversas. = 

E' de notar que nem um só artigo do regulamento 
commina penalidades ás empresas, nem fixa cifras de 
multas. Sómente no preambulo se recorda a lei de 15 
de julho de 1845, que fica sefido, com o novo regula- 
mento, o estatuto legal de todos os caminhos de ferro 
e especialmente o seu art. 1:º que impõe ás contraven- 
ções dos preceitos de exploração, multas de 16 a 3.000 
francos. 

No primeiro titulo declara-se a fórma de sooticar 
o regulamento aos diversos typos de linhas e define-se 
o que se entende por tramways urbanos, nos termos 
seguintes: 

Art. 3.º— São considerados tramways urbanos, para 
applicação das disposições que regem, as vias ferreas de 
interesse local, assentes em via publica nas agglomera- 
ções e seus arrabaldes e destinadas sómente ao serviço 
de passageiros e eventualmente ao de mercadorias. 

À utilisação. das vias de certas linhas, a titulo acces- 
sorio, para serviços limitados de mercadorias, que se rea-. 
lisam sómente em determinados momentos, não obsta a 
que o regimen dos framways úrbanos lhes seja appli- 
cado. 

Outro artigo, o 4.º, estabelece que as vias ferreas 
assentes nos caes dos portos marítimos ou fluviaes se- 
rão reguladas ulteriormente por decretos especiaes. 

Em França os serviços políciaes destinados a asse- 
gurar a ordem são da attribuição dos perfeitos. Assim 
o declara o art. 6.º do novo regulamento, especialmente 
no que respeita ao movimento de vehiculos nos pa- 
teos das estações. 
Os artigos 7.º a 11º com a nota “applicaveis só- 

mente ás secções de linhas de interesse local assentes 
na via publica» define os direitos e obrigações da em- 
presa na utilisação da via publica e prevê os trabalhos 
de conservação, reparação e modificação, fixando a 
attribuição dos respectivos encargos e attribuiçõés. 

O art. 11.º faculta á auctoridade concessionaria a fa- 
culdáde de dispensar os carris de gola ou os contra- 
câárris nos tramways em toda ou em parte da Sua ex- 

. tensão. 

Entre nós essa especie de linhas acha-se regula- 
mentada pelo decreto de 21 de abril de 1906, publica- 
do pelo Sr. Conselheiro Pereira dos Santos. 

São tão poucas entre nós, que não se vê necessida- 
de as incorporar no SESINIAAÃãO geral de caminhos 
de ferro. Não succedia o mesmo em França, que pos- 
sue uma extensão consideravel de linhas sobre a via = 
publica. : 

O decreto 4.205, tão prolixo e Wa die esque- 
ceu-se de prescrever que as empresas devem cornser- 
var as linhas ferreas e suas dependencias, com todo o 
material fixo e circulante, em bom estado, effectuando 
os necessarios trabalhos de reparação e conservação. 
E todavia era esse o art. 1.º do regulamento de 1868 
que escapou á thesoura e colla do novel legislador! 

Em compensação vem os draconianos artigos 174.º 
a 176. impôr pesadas multas ás empresas, caso não 
executem as ampliações de installações que o Governo 
determinar e dar a este o direito de fazer as obras por 
conta de aquellas. 

Como já observámos na dev vida altura, assim se re- 
solve de uma pennada, com a petulante audacia que 
deriva da ignorancia, a grave questão das obras com- 
plementares e dos respectivos encargos. 
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- Vejamos ágora a disposição parallela do novo re- 

gulamento francez. ' 

Art.º 12.º — O caminho de ferro e as obras qué d'elle 

dependem são constantemente conservados em Nom es- 

tado. À Companhia deve fazer saber ao ministro das 

obrás publicas e transportes, .pela fórma que julgue 

conveniente, as providencias tomadas para essa conser- 

vação. bio Ss 

-— As vias e vutras installações das estações devem estar 

convenientemente dispostas para a segurança das ma- 

— nobras e da circulação dos comboios. 
No caso de serem insufficientes as providencias toma- 

das para assegurar a boa conservação do caminho de 

ferro, a segurança da circulação e à segurança publica, o 

ministro, depois de ter ouvido a companhia, prescreve as 

que forem necessarias. : 

No caso de não ser suflicientemente assegurado o ser- 

viço por insufficiencia das installações, proceder-se-ha, 
conforme as disposições do art. 86 ou do art. 87.º, se . 

gundo Os Casos. . 

Que determinam estes dois artigos ? Convém citar 

o primeiro, não applicavel aos framways urbanos, aos 

quaes e sobre a mesma materia se refere exclusiva- 

mente o art. 87.º.. j SA 

Art. 86.º—Se as installações de certas estações, O seu 

pessoal ou o matexial circulante são insufficientes para 

poder a companhia assegurar nas circumstancias normaes 

a marcha regular do serviço, observando as condições e 

prasos .prescriptos nos regulamentos e tarifas, deve aquel- 

la, em vista «da intimação que o ministro lhe dirija, tomar 

as medidas necessarias. 
—. No caso de não serem por ella apresentadas, no pra- 

so fixado na intimação, propostas ou projectos suílicientes, 

o ministro resolve directamente. 

Repare-se bem no formulario estabelecido. À em- 

presa é intimada à ampliar as installações, devendo: 

propôr em determinado praso o que se lhe offerecer, 

Essa proposta implica naturalmente a attribuição 
dos respectivos encargos, que bem podem ultrapassar 
os que representam conservação ordinaria, incluindo 

ampliações correntes e darem portanto logar a con- 

venção especial sobre obras, complementares de vulto. 
— Ficam pois abertas as negociações, em que se ven- 

tilem os direitos e obrigações recíprocas e só na falta 

de proposta da empresa o ministro exerce a sua acção 

- - soberana, resolvendo o que fôr exigido pelo interesse 

Au 

publico. 
Que contraste! Cá intimação, com fixação de pra- 

so para as obras e sem audiencia da companhia, que 

é multada em 500$00 a 1.000$00 se não obedece no 

praso que lhe foi marcado, e o Governo faz a obra ou 
— acquisição de material por conta d'ella, seja qual fôr a 

importancia, resolvendo assim soberanamente a delica- 
—,da questão dos encargos de obras complementares. 

a 
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De um modo geral nota-se no regulamento francez 

que a acção soberana do Estado para assegurar a re- 

gularidade da exploração e a supremacia do interesse 
e segurança publicos, em que se baseiam as concessões, 

— é explicitamente reservada, não se exercendo porém 
sem serem ouvidas as companhias. E' essa a formula 

que invariavelmente se repete em cada artigo, mos- 
trando assim o respeito dos seus direitos, que áquellas 
é devido. = 

— Assim, por exemplo, o art. 14º exige agentes em 
numero sufficiente. No caso de insufficiencia o minis- 
tro fixa o seu numero, otivida a companhia e*pode 

prescrever que aquelles cujo serviço interessa por fór- 
ma especial á segurança não sejam empregados n'ou- 
tros trabalhos, 

AOC Pa 
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No regulamento 4.205, art. 73., estabelece-se que 
o Governo obrigará as empresas a augmentar o pes- 

soal, no caso de insufficiente em numero ou capacida 

de, sem as ouvir e logo com a sanceção da multa de 

500$00 a 1.000$00. 
À mesma differença se nota em relação á existencia = 

de guardas e barreiras nas passagens do nivel. O art. 
15.º do regulamento francez, prevendo as excepções 

auctorisadas, declara que “o modo, a vigilancia e as 

condições do serviço das barreiras são reguladas pelo 

ministro, sobre proposta da empresa”. 
O art. 18.º do regulamento 4.205 estatue a obriga- 

ção das cancellas onde se tornem necessarias, sem que 

hajam de ser ouvidas as empresas e eliminou até essa 

audiencia previa, determinada no art. 2.º do regula- 

mento de 1868 para o caso de insufficiencia do pes- 
soal. 
“No regulamento francez a collocação de contra- 

carris fica assim estabelecida: 

Art. 10,º—Se o estabelecimento de contra-carris é Jul- 

gado necessário no interesse da segurança publica, a com- 

panhia é obrigada a collocal-os nos pontos designados 

pelo ministro das obras publicas e transportes. 

O art. 18.º do regulamento de cá impõe a colloca- 

ção de contra-carris em todas as passagens sem exce- 

pção, apesar de serem hoje considerados dispensaveis 

em grande numero de casos e por vezes até mais pre- 

judiciaes do que uteis. = VAR TAN PERES 
O art. 16.º do regulamento francez prescreve a ilhku- 

minação das estações durante oO serviço, e reserva para 

o ministro, okvrida a companhia, à fixação das condi- 

ções da illuminação de passagens e tuneis, se para isso 

ha motivo. 
à O nosso art. 103.º exige à illuminação das estações — 
impondo os systemas mais aperfeiçoados, provê á in- 

sufficiencia segundo as indicações da Fiscalisação sem 

ser ouvida a empresa, por conta da qual se farão as 

tro mezes. A 
A referencia á illuminação de passagens de nivel, 

que figurava no art. 4.º do regulamento de 1868 des- 

appareceu; ficou no tinteiro. f 
Em compensação introduziu-se no art. 9.º o pre- 

ceito geral e absoluto da existencia de vedação em 

todos os caminhos de ferro, que não existia no regu- 

lamento de 1868. 
Em França figura no art-4.º da lei de 15 de julho 

de 1845, onde os desastrados auctores do decreto 4.205 
o foram copiar, ignorando porém que estava já revo- 

gado pela lei de 26 de março de 1897, que restringiu a 

exigencia de vedações a determinadas pontos e aos 
casos de circulação intensa. : : 

O título III, material circulante, é a transcripção 

sem alterações do titulo Il do decreto de 1901, 
Bem o podia ter copiado textualmente o fabricante 

do decreto 4.205. 
Em vez do ridiculo e inutil art. 61.º— Todas as ma- 

chinas serão providas da ferramenta indispensavel, me-. 

lhor fôra ter incluido o que já figurava no regulamento 

de 1868, exigindo nas machinas disposições para evitar 

os incendios pelas faulhas, assim como o registo da 

vida das locomotivas e não sómente o dos eixos. 
O titulo IV, composição dos comboios, foi tambem 

aproveitado do decreto de 1901, sem mais alteração 

que a designação dos artigos applicaveis aos tramways 

urbanos e a introducçãp de um artigo novo, que dá 

facilidades xo emprego de carruagens automotrizes. 
Agrupando os varios artigos diversos do decreto 

4,205, que se referem á composição de comboios, nota- 
sea 

soube aproveitar as licções do regulamento francez, 
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Assim, por exemplo, permitte este excepções á re- 
gra geral de se interpor um vehículo entre a machina 
e à primeira carruagem, como são os comboios cha- 
mados ligeiros, os de soccorro, os de composição es- 
pecial auctorisados pelo ministro e OS dos tramways 
urbanos (art, 31.º), 

O art. 40,.º do decreto 4.205 e 53.º do 4,206 estabe- 
lecem o preceito absoluto sem admittir excepções. 
Em cada artigo do regulamento francez, que pre- 

: Veja uma intervenção do ministro, se encontra a for- 
“mula ouvida a companhia; por cá: senhor mandar, 
preto obedecer. 

TORA deixa-se o ministro juiz dos casos em que ma- 
terias. perigosas ou infectas possâm ser transportadas 

— sem excepção esse transporte (art. 84.º). 

comboios de passageiros; no decreto 4.205 vem o art. 
75.º com essa prohibição tornar impossivel uma explo- 
ração judiciosa. 

E Conto exemplo da differença de criterio de reda- 
— Cção, citarei o art. 39.º do decreto 4.206, que se foi bus- 

car ao 34.º do regulamento francez. 
Diz aquelle: 

Art. 39.º— Na formação dos comboios, especialmente 

Vigilancia para evitar, quer à partida, quer àá chegada, 
quer em transito, toda a reacção perígosa ou incommoda 
entre os-differentes vehículos. 

Lê-se no regulamento francez: 

Art. 34.º—O ministro determina, ouvida a companhia, 
= as precauções a tomar nas formações dos comboios para 
"” evitar, quer á partida, quer à chegada, ou durante a mar- 
“Cha; qualquer reacção perigosa ou incommoda entre os 
diversós vehiculos. f 

Se passamos ao titulo V do regulamento francez, 
relativo á partida, circulação e chegada de comboios, 
que abysmo entré elle e os artigos similares dispersos 

“nos decretos 4.205 e 4.206! 

Deiorar. 
Assim, por exemplo, os artigos 80.º e 81.º do de- 

creto 4,205 inventaram as médias minimas de velocida- 
de, fixando-as sem ter em conta as secções das linhas 
& suas condicções. 

— O art. 45º do regulamento francez limita-se a es- 
— tatuir “que o ministro determina, sobre proposta da 

— Companhia, a velocidade maxima que os comboios de 
— . Qualquer natureza podem attingir nas diversas partes 
— de cada linha», formula generica que pode ser acco- 
* aonáda criteriosamente ás circumstancias de cada 
eso; 
—. Não se impõem n'elle systemas tibitorntes de signa- 
Tisação, que é fixada para cada linha conforme as suas 

— PCondicções e a resolução do ministro, baseada nas pro- 
* ix e informações das companhias. ' 

SA S No que respeita a horarios e comboios extraordi- 
Te eo nem uma das absurdas prescripções do decreto 

O art. 47.,º do regulamento Mricez apermas estatue 
A — que o ministro prescreve, sobre proposta da companhia, 

— AS regras especiaes de precaução na expedição e mar- 
tha dos comboios extraordinarios, cuja expedição deve 
ser communicada á Fiscalisação com indicação do ho- 

fario, logo que tenha sido decidida. 
Outro confronto instructivo : 

= AE: STO regulamento francez — Além do machi- 
ista e do gue ninguem pode subir ás machinas e 
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em comboios de passageiros (art. 33.º); cá prohibe-se 

Nenhum preceito figura no regulamento francez 
que prohiba mercadorias de pequena velocidade em. 

de passageiros, os fiscaes do Governo exercerão a precisa. 

Tá não se modificou o decreto de 1901; cá não' 
se fez caso do regulamento de 1868, senão para o immediatamente registados, 

dog 

tenders sem licença especial e escripta do director ou de 
delegado . seu. Exceptuam- se os engenheiros de pontes e 
calcadas e de minas encarregados de fiscalisação eos 
agentes fiscaes technicos e ainda os commissarios da fis- e 
calisação do Estado, mediante requisição escripta e moti- 
vada entre ao chefe de estação. Aros AR 

Art. 50.º do decreto 4.205. — Ninguem além do ma- 
chinista e do fogueiro poderá subir á machina ou tender, 
a não ser que haja para isso uma auclorisação especial e 
escripta com o visto da Fiscalisação. 

$ unico. — Exceptuam-se os engenheiros e agentes te- 
chnicos do serviço de tracção e os agentes da via e das 
estações, em caso de accidente occorrido na via; os fiscaes 
do Governo teem livre ingresso. 

.Os leitores que façam o confronto e tirem as con- 
clusões. 

Quanto a horarios, o art. 61.º do regulamento fran- 
cez limita-se a estatuir que os dos comboios ordinarios 
são submettidos pela companhia á approvação do mi- 
nistro, notificando-se a data em que devem entrar em 
vigor, se até essa data não é feita observação. O minis- 
tro pode sempre determinar as modificações que jul- 
gue necessarias para à segurança de circulação ou as 
necessidades do publico. É nada mais. 

O titulo VI, da percepção de taxas e despésio aee 
cessorias, é a reproducção, sem alterações, da Ordon- 
nance de 1846. 

Sete artigos apenas estabelecem as regras geraes, 
que nas tarifas são minudenciadas, sem a intemperança 
de preceitos leoninos inventados Cá. 

Respeita-se o direito de iniciativa das companhias 
em materia de tarifas. 

Um só artigo, o 60º, estipula as regras a seguir para 
com o publico. = 

Art. 69.º — À companhia é obrigada a effectuar com 
cuidado, exactidão e celeridade e sem precedencias de 
favor os transportes de mercadorias, gados e objectos de 
qualquer natureza que lhe sejam confiados. | 

A' medida que os volumes, cabeças de gado ou quaes- 
quer objectos cheguem ao caminho de ferro, deéém ser 

com menção do preço total: 
devido pelo transporte. 

Este effectua-se pela ordem das inscripções, salvo pra- 
sos pedidos ou consentidos pleo expedidor e que são men- 
cionados no registo. 

Deve ser dada uma senha ao expedidor, se o pedir, 
sem prejuizo da guia. À senha annuncia a nátureza e 
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peso dos volumes, o peso total do transporte e o praso : 
em que este deve ser feito. 

Os registos mencionados no presente artigo são apre- 
sentados sempre que os pedirem os funccionarios e agen- 
tes encarregados de mar a execução do presente mo 
Jamento. 

No titulo VII, polícia e vigilancia. além das regras 
gerães do serviço de fiscalisação, figuram as prohibi- 
ções feitas aos passageiros e em veral ao publico. 

O titulo VII é o das disposições diversas. 
São 101 os artigos do regulamento e ainda assim 

. muitos preceitos figuram em duplicado por soffrerem 
variantes, conforme são ou não applicaveis aos tram- 
ways, o que dá logar a dois pos para à mesma ma- 
teria. 

O novo regulamento francez Ee ser attentamente =, 
consultado pela commissão revisora da decreto 4,205, 
que n'elle encontrará excellente modelo, como da 
1 raso de 1846 sahiu o nosso regulamento de. 
868 À 

). Fernando de PNR 
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PARTE OFFICIAL 
PRESIDENCIA DA REPUBLICA 

DECRETO N.º 4:639 

: Em nome da Nação o Govêrno da Republica Portuguêsa de- 

creta, e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte: 
Artigo 1.º— É extincta a Secretaria de Estado das Subsisten- 

cias e Transportes. 
Aritgo 2.º — Fica o Governo auctorizado a organizar como fôr 

mais conveniente os serviços das Subsistencias e Transportes. 

Artigo 3.º — Todo o pessoal d'este Ministerio passa provisoria- 

mente à situação de adido € fica à disposição do Govêrno para ser 

chamado quando se julgar necessario. 
Artigo 4.º— O serviço que estava a cargo da Direcção Geral 

das Subsistencias transita para a Secretaria de Estado do Interior e 

— será dividido nos 2 serviços seguintes: : 

1.º — Serviço dos abastecimentos. ; 

2º—  » das exportações. ' 
Artigo 5.º — O serviço que estava a cargo da Direcção Geral 

dos Transportes Maritimos transita para à Secretaria de Estado 
das Colonias. 

Artigo 6.º O serviço que estava a cargo da Direcção Geral 
-dos Transportes Terrestres transita para a Secretaria de Estado do 
Comercio. 

Artigo 7.º— O Governo designará oportunamente as pessoas 

que devem organizar e dirigir estes serviços. 
Artigo 8.º — Fica revogada a legislação em contrario. 
Determina-se portanto que todas as autoridades a quem o co- 

nhecimento e a execução do presente decreto com força de lei 
pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar tam inteiramente 

como nele se contêm. 
Os Secretarios de Estado de todas as repartições O façam pu- 

blicar. / 
Paços do Govérno da Republica, 14 de Julho de 1918. — SiDónIO 

PAES. — João Tamagnini de Sousa Barbosa -— Alberto Osorio de 
Castro — Joaquim Mendes do Amaral — Amilcar de Castro Abseu e 

Mota — Joaquim do Espirito Santo Lima — Alexandre José Botelho 
de Vasconcelos e Sá — José Alfredo Mendes de Magalhães — Henri- 

que Forbes de Bessa — Eduardo Fernandes dº Oliveira. 

Secretaria de Estado das Colónias 
Direcção Geral das Colónias 

Secretaria Geral 
DrecCRETO N.º 4:600 

Usando da faculdade reservada ao Govêrno pelo artigo 30.º do 

contracto de 23 de Setembro de 1885 com a Companhia dos Ca- 

minhos de Ferro Através de África, e resalvada no final do ar- 

tigo 1,º do contracto de 20 de Outubro de 1894 ; 
Considerando qne se acha depositada à importância da anuí- 

dade do resgate, calculada nos termos do artigo 30.º do citado 

contracto de 25 de Setembro de 1885 : ; 

Em nome da Nação, o Govêrno da República Portuguesa de- 

creta, e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte : 

Artigo 1.º É espiada a concessão feita pelo contracto de 25 
de Setembro de 1885 á Companhia dos Caminhos de Ferro Atra- 

vég/ de africa, nos termos do artigo 30.º do mesmo contracto. 

— Art. 2.º O Govêrno tomará posse imediata de toda a via férrea 
explorada pela Companhia dos Caminhos de Ferro Através de 

África, de Loanda á estação de Lucala, com todo o seu material 

fixo e circulante, seus edifícios e depêndencias, de qualquer natu- 
reza que sejam, tudo indicado no dito contracto de 25 de Setem- 
bro de 16885, e especialmente no ártigo 1,º e seus números, nos 

artigos 2”, 129:0/46.º $ fico, 17.96 19:º >. 
; único. Todo o carvão, coque ou outros abastecimentos serão 

avaliados e pagos pelo Govêrno na ocasião de serem entregues, 

pelo preço da avaliação, nos termos do artigo 30.º do contracto de 

- 4% de Setembro de de 1885, 
Art. 3.º O governador geral da provincia de Angola nomearà 

uma comissão de peritos para avaliarem o carvão, o coque ou 

outros abastecimentos pertencentes à Companhia dos Caminhos 
de Ferro Através de Africa, para os efeitos do final do artigo 3.º 
do mencionado contrato de 25 de Setembro de 1885. 

Art. 4.º O Govêrno explorará imediatamente a linha fêrrea de 

“Loanda e Lucala é seus anexos. : 
- Art 5.º A Administração do Caminho, de Ferro de Loanda à 
Lucala passará imediatamente para o Conselho de Administração 
dos portos,e Caminhos de Ferro de Angola. 

Arl.º 6º O inspector das Obras Públicas de Angola elaborará 

um inventário completo dos bens que passam para a posse do Es- 

tado por virtude dêste decreto, e remetê-lo-há á Secretaria de Es- 
tado das Colónias no mais curto prazo possível. : 

Art. 7.º O pessoal que serve actualmente na linha de Loanda a 
Lucala será: mantido nos respectivos lugares sob proposta do di- 

rector dos Caminhos de Ferro de Angola, e será eqiiparado ao 
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pessoal empregado nas linhas do Estado na provincia de Angola, 

para todos os efeitos, incluindo o da reforma, contando-se os anos 

que tiver servido, efectivamente, em África com à Companhia dos 

Caminhos de Ferro Através de África. ! 

Art. 8.º Continua em vigor, para todos os efeitos dêste decreto, 

o disposto no artigo 4.º da lei de 16 de Julho, de 1885, ficando o 

Govêrno autorizado a satisfazer todos os encargos resultantes. 

dêste decreto. A 
Art. 9.º Ficam ressalvados todos os direitos do Estado ao pa- 

cgamento integral das responsabilidades da Companhia dos Cami- 

nhos de Ferro Através de África para com o Tesouro. 

Art. 10.º Éste decreto entra imediatamente em vigor. 

Art. 11.º Fica revogada a legislação em contrário. 
Determina-se portanto que todas as autoridades, à quem o co- 

nhecimento e a execução do presente decreto com força de lei per- 

tencer, o cumpram e façam cumprir e guardar tam inteiramente 

como nele se contêm. 
Os Secretátios de Estado de todas as repartições o façam pú-- 

blicar. Paços do Govêrno da República, 13 de Julho de 1918. — S1- 

Dónio PAIS. — João Tamagnini de Sousa Barbosa— Alberto Osorio 

de Castro — Amilcar de Castro Abreu e. Mota— Joaquim do Espirito 

Santo Lima —- Joaquim Mendes do Amaral — Alexandre José Bote- 

lho de Vasconcelos e Sá — José Alfredo Mendes de Magalhães — a 
Henrique Forbes de Bessa — Eduardo Fernandes de Oliveira. 

DOCUMENTO N.º 1 

Gontrato para a construção e exploração do Caminho 

de Ferro de Loanda a Ambaca, de 25 de Setembro de 1885. 

Artigo 30.º Em qualquer época, depois de terminados og vinte 

e cinco primeiros annos, a 
conclusão da linha, terá o Govérno a faculdade de resgatar a con- 
cessão inteira. ! 

Para determinar o 
quido obtido pela emprêsa duranté os sete anos que tiverem pre- 
cedido aquelle em que a remissão deva efetuar-se, deduz-se desta 

soma o producto liquido que corresponda aos dois annos menos 

rodutivos, e tira-se a média dos outros anos, a qual constitue à 
importância de uma anuídade, que o Govêrno pagará à empresa 

durante cada um dos ános que faltarem para terminar o. prazo da 

concessão, não podendo esta anuídade ser inferior ao produto li- 
último dos sete anos, tomada para base dêste cálenlo, 

nem a 6 por cento do capital desembolsado na razão do preço por 

e é. 

quido do 

que se efectuar a adjudicação. 
N'este preço da remissão não é incluido o valor do carvão, co--— 

que, ou outros abastecimentos, que serão avaliados em separado, 

.e pagos pelo Govêrno, na ocasião de serem entregues pelo preço 

da avaliação. : 
DOCUMENTO N.º 2 

Contrato modificando o concessional para a linha de Ambaca, 
de 20 de Outubro de 1894 Fo | 

Artigo 1.º À companhia fica obrigada a ter concluida, e em ex- 
ploração, toda a linha férrea da sua concessão, dentro do prazo de = 

resente contrato. Éste prazo —— três anos a contar da assinatura do 
fica substituindo o fixado no artigo 52.º do contrato de 25 de Se-” À 

tembro de 1885 para todos os efeitos, menos quanto à faculdade 
de remissão que o Estado reservou pelo artigo 30.º do mesmo 

contrato. . 
DOCUMENTO N.º 3 

Parecer da comissão de 1909 

O artigo 30.º do contrato de concessão de 25 de Setembro de 
1875 dá ao Govêrno 4 faculdade de em pela época, resgal ão. : 

dos os. primeiros vinte é 
n concessão inteira, depois de termina 
cinco anos, a datar do prazo estabelecido para a conclusão da linha. 

A Companhia estava obrigada a submeter à aprovação do Go" 
vêrno dentro do prazo de um ano, a contar da assinatura do con" 

trato de concessão, isto é, até 25 de Setembro de 1885, o traçado — 
geral da directriz de toda e linha entre Loanda e Ambaca, com 0 

projecto definitivo da primeira secção (artigo 50,º).. 
À eva (o devia ate À no praso de seis mezes, contados 

' os aprovação do projecto definitivo da primeira secção (artigo 32,º). 
or 4 

21 de Março de 1887 o prazo para uprovação do traçado geral da 
: directriz e do projecto da primeira secção, com a cláusula de que 
a Companhia ficava obrigada a dar imediato comêço à construção, 

projecto definitivo da primeira secção, pres--—— 
cindindo portanto, do prazo de seis meses que lhe era concedido pelo = 

portaria de 8 de Outubro de 1886 foi, porêm, prorrogado até 

quando aprovado O 

artigo 51.º supracitado. 
"m portaria de 30 de Outubro de 1886 o 

provincia de Angola 
i 
Mahungo e 
taria provincial de 1 
definitivo do lanço entre Quifandongo e Cabiri, na extensão de 40 
quilômetros. Tendo-se suscitado dúvidas sóbre o melhor traçado : 
entre Loanda e o Alto do Mahungo, e tendo o Govêrno resolvido 

essas dúvidas. por portaria provincial de 25 de Agosto de 1887, 
foi aprovado o projecto definitivo dêsse lanço. 
— Tendo ficado aprovados em 25 de Agosto de 1887 todos os pro” : 
jectos da priineira secção da linha, pela aprovação dada nessa data 

F-. Ee. 
SS 

Es OS ra 

datar do prazo estabelecido para à 

reço da remissão toma-se o producto li- : 

overnador geral da 
V Fovou, na sua generalidade, o projecto de" 

nitivo da estação terminus em Loanda e do lanço entre o Alto do 
Quifandongo, na extensão de 13:500 metros. Por por 

de Março de 1887 foi aprovado o projecto — 
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ao projecto do lanço entre Loanda e Mahungo, devia, nos termos” 
da portaria, começar a construção desde logo, para estar concluída 

dendo o Govêrno resgatar a concessão no fim de vinte e cinco 
— anos, contados do praso estabelecido para à conclusão da linha, 
.lem o Govêrno o direito de fazer o resgate a contar de 25 de 

: 6. ó 
O fato artigo 1.º do contrato de 20 de Outubro de 1894 foi prorro- 

— gado por três anos, à contar dessa data, o prazo para a conclusão 

“o linha, declârando-se que êste prazo ficava substituindo o fixado 
—no artigo 52.º do contrato de 23 de Setembro de 1883 para todos 

os efeitos, menos quanto á faculdade de remissão que o Estado re- 
— —Sservou pelo artigo 30.º do mesmo contrato 1. = ; 

— Antes de expirar o referido período de vinte e cinco ànos, 

isto é, antes de Agosto de 1916, não poderia, porêm, o Govêrno fa- 
— er o resgate da linha sem. o assentimento da Companhia. 

— O artigo 30.º do contrato da concessão de 25 de Setembro de 
1885 preceitua o seguinte : «Para determinar o preço da remissão, 

“toma-se o produto liquido obtido pela emprêsa durante os sete 
anos que tiverem precedido aquele em O” a remissão deva efe- 

—  tuar-se, deduz-se desta soma. o produto líquido que corresponda 

aos dois anos menus produtivos, é tira-Se à média dos outros 

ànos, a qual constitue à importância de uma anuídade que o Go - 

— Yêmo pagará à emprêsa durante cada um dos anos que faltarem 
— para terminar o prazo da concessão, não podendo esta anuidade 

— ser inferior ao produto liquido do último dos sete anos, tomado 
para base dêste cálculo, nem a 6 por cento do capital desembol- 

— sado na razão do prêço porque se efectuou a adjudicação. Neste 
— preço não é incluído o valor do carvão, coque ou abastecimentos, 

que serão avaliados em separado e pagos pelo Govêrno, na oca- 
— &ião de serem entregues, pelo preço da avaliação ?». 

— Se afaculdade de resgate da linha em vez de 1916 começassse 
em 1 de julho de 1908, data até onde vão as contas apresentadas — neste” relatório, a anuídade do resgate, seria 0 MINIMO fixado no 

— artigo 30.º, isto é, 6 por cento do capital desembolsado, na razão 

— do preço porque se effectuou a adjudicação ou : : 

. 0,06><19:999L00><3641==436:7788160 réis 
o 

» 
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"No ano de 1916, comêço do periodo em que o Govêrno tem à 
-— faculdade de resgatar a linha férrea, a anuídade serà certamente 

à mesma porquanto não se pode presumir que a receita exceda 

2:6668833 réis por quilómetro. : LA 

— Os encargos pelo contrário achar-se-lião então consider ável- 

Mente aumentados com os juros de dívidas, para cujas amortiza- 

ções não há sobras, com os deficits da exploração em África, e 
— Com as despezas na Europa: = 
Tudo isto mostra a conveniencia para todos de que, com a 

— Maior brevidade possivel, uma resolução sobre o assunto ponha 
termo a um estado de cousas que se agravará dia a dia. 

Sala das Sessões da comissão, 27 de Abril de 1909. — Ernesto 
— Madeira Pinto — Joaquim Pires de Sousa Gomes — Antonio Osorio 

“Sarmento de Fiqueiredo — Visconde de Carnaxide — José Navarro 
de Andrade — Manuel da Terra Pereira Viana. 

DOCUMENTO N.º 4 

Conclusões do relatorio da Comissão nomeada por portaria de 4 

de Junho de 1918, referentes ao resgate. 

“o É 9.0 Que o Governo pode resgatar a linha, sem tomar responsa- 
— bilidades para com os trustees ; ; | 
ADO ão é urgente para Portugal entrar na posse da linha de 

Ambaca. : ; Y 
Flihos, 12 de Junho de 1918. — Alfredo Augusto Lisboa de Lima 

— = Jorge de Vasconcelos Nunes — Alberto Aureliano da Silveira da 
Costa Santos — Manuel M. A. da Silva Bruschy — José de Almada, 

DOCUMENTO N.º 5 
3 à Procuradoria Geral da Republica. — 2.º secção. — 
Nº fo Ear Secretário de ADO Das SA — Mandou 
—V. Ex.* ouvir está Procuradoria sobre dois pontos : 

es ão Se à facã dos contratos de 25 de Setembro de 18835 e 20 de 

-— Outubro de 1894 o Governo pode usar da faculdade de resgatar a 
Concessão do caminho de ferro feita á Companhia dos Caminhos 

— le Ferro Através de Africa. 
— Quanto a este ponto já esta Procuradoria emitiu parecer, que 
Áipiém, na consulta dirigida ao Ministério das Colónias em 7 de 

— Novemb: 1917, que se transcreve : 
e co veldgimai ideá ao 1 que o Governo, ao estabelecer na conces- 
São de 25 de Setembro de 1885, para a construção e exploração do 
ndo e. 

AR 30 Ide Outubro de 1897 foi prorrogado até 20 de Outubro 
3 re 1 AA a Lerbiros da linha férrea, nos demais termos e asd A 

SR fes constantes dos contratos de 25 de Setembro de 1883 e 20 de Outubro de 

" 

"r A . * | 

Ea remissão não tem, portanto, o Govêrno de pagar o material 

TS AAA, com à linha para a posse do Estado. Se, pias. F O: 

Panhia conservar à linha até ao Áce da cova (o STR x * “ 

, «mas tanto o valor dêste como ! 

AoA quaisquer provimentos que entregar ao Govêrno ser-lhe-hão pagos ” 

a avaliação dos louvados» (artigo 29,º do contracto de 25 de Setem ” 

1885), 

-— GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO : 

S no prazo de quatro anos, iste é, em egual dia e mez de 1891. Po-, 

tó RO AI CAI AE, TAGZE ANS, SUTA E Sara MIO RO o TAN ATO PURA DA ANO o Udo AÇO pas PANOS las Se. Pao ES 
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caminho de ferro de Loanda a Ambaca, que poderia resgatar essa 
concessão .em qualquer época depois de terminados os primeiros 
vinte e cinco anos, a datar do prazo estabelecido para a conclusão 
da linha, tinha em mente que a Companhia exploradora coltiesse 
03 beneficios da exploração durante vinte e cinco anos. — 

Mas não é menos certo que o Govêrno esperava e contava que 
à mesma Companhia construisse a linha no prazo estabelecido na 
concessão, o que ela não fez, antes foi pedindo sucessivas prorro- 
gações do dito prazo. 

E porque essas prorrogações e consequente demora na cons- 
trução da linha prejudicavam não só directamente a economia e 

“o progresso da provincia de Angola, mas tambem directamente o 
Estado nos seus direitos, êste nao, contrato de 20 de Outubro de 
1844 se acautelou, concedendo a prorrogação, por tres anos, do 
prazo marcado para a conclusão da linha, maus estabelecendo que 
essa prorrogação era feita sem. prejuizo da faculdade de remissão 
que o Estado reservará pelo artigo 30.º da concessão de 25 de Se- 
tembro de 1885. Este contrato de 1894, em que a Companhia 
outorgou e que ela aceitou, não pode à mesma Companhia iludi-lo' 
nem sofismá-lo. : : 

À cláusula aceite obriga as partes contratántes. 
Assim pois é seu parecer que o Estado tem o direito de resga- 

tar aquella jinha férrea desde 23 de Agosto de 1916, porque em 
25 de Agosto de 1887 foi aprovado o projecto definitivo do ultimo 
lanço da 1.º secção da linha e a sua construção devia iniciar-se 
imediatamentente e concluir-se toda ela dentro de quatro anos, ou 
seja até 25 de Agosto de 1891. Dessa data se tem que contar os 
vinte e cinco anos, findos os quais o Estado tinha o direito de 
resgate. ; ; 

Aquela cláusula do contrato de 1894 não foi modificada poste- 
riormente e está em pleno vigor». : 

P 

2.º Se à face dus leis ó direito de remir a concessão pode ficar - 
dependente de arbitragem. : 

No artigo 68.º do contrato de 23 de Setembro de 1885 diz-se : 
— «Todas as questões que se suscitarem entre o Governo e a Em- 
veem sobre a execução deste contrato serão decididas poi: ár- 
itros». : 
«Sem necessidade de apreciar se tal cláusula foi ou não legal- 

mente autorizada, ou por outra, se o Governo estava ou não au- 
torizado à estabelecer a arbitragem, direi que tal arbitragem, 
válida que fosse, não é de aplicar ao caso de remissão ou resgate. 
O resgate não é execução do contrato, bem ao contrario representa 
o fim da concessão e dissolução do contrato. 

É um direito de que o Estado pode usar nos termos dos con- 
tratos sem be ninguem o possa estorvar de tal er. : 

E mais longe vão os tratadistas de direito administrativo que, 
reconhecendo que o Estado não pode pfescindir do direito de re- 
formar os serviços publicos, sustentam que o Estado. mesmo 
quando se não tenha estipulado a cláusula do resgate ou antes de 
expirado o praso depois do qual o resgate se pode effectuar, pode 
resgatar qualquer concessão em qualquer tempo, tendo o conces- 
sionário em tal caso direito a haver do Estado, alêm aa indemniza 
ção propriamênte dita de resgate, mais uma indemnização, pelo 
prejuizo especial que de tal acto rezulte e com o quai o,conces- 
sionario não contava. (Gaston Jêze, Os principios geraes de duwr.ito 
administrativo, pag. 294, nota 1). 

Ora, 8e O resgate é um direito emanente ao Estado, o seu uso 
US [esa estar sujeito a arbitragem (artigos 13.º e 14.º do Código 
vi 

Em resumose concluindo : 
"Nem em face dos principios do direito administrativo e civil, 

nem em face do artigo 59.º do contrato de 1885 pode ficar depen- 
dente de arbitragem o uso do direito que o Estado tem de remir 
a COEN feita á Companhia dos Caminhos de Ferro Atravez de 
ATIRA o So 

Éste parecer foi votado por unanimidade na conferência da 
Procuradoria Geral da República, . 

Saúde e Fraternidade. caia: 
Procuradoria Geral da República, 29 de Junho de 1918,—0 

Procurador Geral da República, Azevedo e Silva. : 

e DOCUMENTO Nº 6 & 
Segundo nota fornecida pela Secretaria de Estado das Finanças 

A posição financeira da Companhia de Ambaca, para com o 
Governo era, em 31 de Dezemtro ultimo, esta : 
Pela divida confessa no contrato de 24 de Outubro 
AT AS SACA as cabines evaga ca eensa OASIS 

Pelas responsabilidadea além dessa, coupon, mon- 
têpio e-Báneo de Portugalis.... 1... vice 0:60 TORA 

TOA Aco Ss [6 aa ca o ABI TDR 
| DOCUMENTO Nº 7 

Extracto do «Relatório acêrca do Estudo dos problemas coloniais», publicado em 1918 pela Sociedade de Gesgrafia 

Muito seria. para desejar, com efeito, que uma só entidade à 
explorasse em toda à sua extensão, e, não querendo entrar aqui 
na apreciação da chamada questão de Ambaca, não podemos dei- 
xar de frisar à imperiosa necessidade que ha em a solucionar, 
de fórma à que este caminho de ferro, que já conta 504 quilôme- — 
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2 sem um verdadeiro elemento de fomento da provincia de 
ngola. : 
Da publicação feita pelo Ministério das Colonias sobre a «Ques- 

tão de Ambaca», vamos reproduzir os seguintes períodos da in- 
formação do chefe interino da 4.º Repartição da Direcção Geral 
das Colonias, que vem corroborar o que deixamos dito, defendendo 
a necessidade de se solver a «Questão de Ambaca», 

«A permanecer nesta situação é insustentavel, como é contrá- 
rio à todas as boas normas de administração manter, a exploração 
actual feita parte pela Companhia e parte pelo Estado. Com effeito, 
os primeiros 364 quilómetros são explorados pela Companhia, en- 
tre Loanda e Lucala, e a parte restante, na extensão de 140 qui- 
lómetros, está sendo explorada por administração. : 

Esta anomalia tem, como não pode deixar de ter, funestas con- 
sequencias para os serviços de exploração, nos quaes não pode 
haver unidade nem harmonia. 

Se uma só entidade explorasse a linha, dahi adviria grande eco- 
nomia que podia ser aproveitada para normalisar o actual regime 
de tarifas, beneficiando assim a agricultura e o comércio, sobre- 
tudo no tráfego descendente, favorecendo muitos generos pobres 
do interior, que só podem canalizai-se para olitoral sendo míni- 
mos os encargos das tarifas. 

Por todos estes motivos e muitos outros inteiramente ligados 
com os diversos serviços de exploração dum caminho de ferro, é 
forçoso e indispensavel unificar a exploração da linha, entregan- 
do-a a uma só entidade, o Estado ou a Companhia. 

LJ *. . * * 

; DOCUMENTO N.º 8 
Extracto. do relatorio, acêrca da linha de Ambaca, do Director 

dos Caminhos de Ferro de Ambaca, António Armindo de Andrade, 
; de 14 de Marco de 1914. 

Tudo isto serve para demonstrar á posteriori como,.disse, que 
a exploração da linha está muito longe do que deve ser, e as cau- 
sas disso provêm de: ' 
: 1.º A linha estar em muito mau estado e ser de carril muito 
eve; 

2.º O material de tracção ser antiquado e de fraca potência de 
tracção ; : 

3º O material circulante estar já muito velho e ser de tipos 
absolutos, apresentando muitos vagões uma capacidade de trans- 
porte igual ou pouco superior à tara, 

Sendo assim, verifica se que as condições do artigo 56.º do 
contrato de 1885 não se realizam. Quer dizer: «a empresa não 
tem conservado, durante todo o prazo da concessão, a linha fér- 
rea, assim como o material circulante, em perfeito estado de ser- 
viço». 

DOCUMENTO N.º 9 
Extracto do reltório do governador geral de Angola de 24 de. 

Fevereiro de 1918. 

Cópia.— Serviço da República— Govêrno Geral de Angola —Re- 
partição do Gabinete— N.º 10.—Ex."º Sr, 

E em face do desenvolvimento que aponto a V. Ex.º, em resumo, 
a Companhia de Ambaca nenhum interesse manifesta pela linha, 
pelo tráfego, os cais abarrotam dê mercadorias, sendo necessário 
muitas vezes uma é duas renovações de sacaria dos generos que 
se encontram nos diversos cais, esses generos muitas vezes apo- 
drecem, e os prejuizos que àa agricultura, o comércio e o proprio 
Estado tem são importantissimos. Informo V. Ex “que até os ulti- 
mos acontecimentos de Janeiro findo, à Companhia sómente fazia 
cinco comboios, facto este tam pouco justificado, que após esse 
movimento e antes mesmo do empréstimo da nossa locomotiva e 

. Seis vagões, a Companhia passou a realizar um numero de com- 
boios duplo do anterior. Das 14 locomotivas que à companhia diz 
possuir, êmbora algumas em reparações, somente duás esta- 
vam realmente em serviço do. tráfego do Lucala e Cazengo. As 
duas máquinas recentemente chegadas a Loanda, ainda não ousa- 
ram transpor a ponte do Luinha. Esta é a situação presente, situa- 
ção que só se pode agravar dia a dia, a não ser que a Companhia 
modifique de fond en comble a sua tradicional orientação, o que 
DSO será-da BPBGUNNO 2a TA RelÇth : 

Ela não o tem, é um facto, mas a colónia é que mal pode supor- 
tar éste fardo pesadissimo, este entrave ao seu desenvolvimento, 
quando lhe abrimos novos horisontes à sua actividade, à sua inj- 
ciativa, quando a colónia pretende entrar numa era nova de tra- 
balho fecundo. 

2h4 de Fevereiro de 1918. . 
O Governador Geral, interino, Jaime de Morais: 

DOCUMENTO N.º 10 

Extracto do relatório da comissão nomeada em 26 de Julho de 
1818, para nos termos do contrato calcular a anuidade de 

resgate do caminho de ferro de Ambarca. 
Cópia.— Ex.“ Sr, Secretário de Estado das Colónias.— . 

ESA produto liquido que deve constituir à aunuídade é, portanto, 

P == h436.778816 — 109.2004-1-184.3355881(6)— 488.93397(6). Como - 
esta quantia é superior ão limite minimo previsto no contrato de 
1885, à anuídade. é : —A==188.933498.—Salvo a correcção origi-. 
nada pela cifra definitiva do augmento de receita da tarifa em = 
1917-1918. | 

Saúde e Fraternidade. | , 
Lisboa, 3 de Julho de 1918.—Ex."º Sr, Secretário de Estado das 

Colonias.— A Comissão, J. Fernando de Sousa— Antonio dos Santos 
Lucas — antonio dos Santos Viegas (com declarações na pag. 7)— 
IT ENEA ENE da Silveira Costa Santos — João Baptista de Al- 
merãa arez. 

: Declaro ampliar o último periodo da pagina 6 com o seguinte: | 
«E com a restrição do complemento R à corrigir ser aplicado — 

conforme os previlégios fixados na carta de lei de 13 de Setembro 
de 1897 e no contrato de 7 de Novembro de 1902, aprovado pelo 
decreto de 13 de Novembro do mesmo ano». 

Lisboa, 3 de Julho de 1918.— Antonio dos Santos Viegas. 

DOCUMENTO N.º 11 o 
Extracto do telegrama do Governador Geral de Angola. 

Cópia.— Telegrama vindo de Loanda em 8/9 de Julho de 1918. 
—Secretario Estado Colonias—="—. . é lã 

. * . ” 

situação C. F. Loanda Ambaca. Todo norte colonia tem opinião 
unânime problema C F. Loanda Ambaca é seu problema maximo. 
Colonia considera necessário, julga indispensavel, que linha C. F. 
Loanda Ambaca tenha Ne anais inadiável utilidade publica. Neste 
correio envio esclarecendo este telegramá. Referencia seu tele- 
grama 1:896 transmitti Inspector de Obras Pnblicas.— Governador 
do SP | | e 

A gréve do Sul e Sueste 
Nova gréve temos que registar com tristeza, confron- 

tando o presente, de fundas perturbações frequentes da 
vida economica do paiz, com o honroso passada da classe 
ferro-viaria, ordeira, disciplinada, respeitosa dos seus su- 
periores, cheia de zelo profissional. 

Considero, como toda colonia, impossivel desenvolvimento — 
economico, distrito Quanza, norte Lunda, sem modificação radical, 

Porque se pozeram em gréve os ferro-viarios dos Gar 
minhos de ferro do Estado, apesar da lei lh'o prohibir = 
formalmente ? Que razões os levaram a causar mais uma 
funda perturbação à vida economica do paiz em mo- 
mento tão singularmente critico ? * 

Mal o acreditariamos, se não fosse um facto publico e 
notorio. Exigiu-se do governo à immediata applicação dos 
quadros das direcções dos Caminhos de ferro do Estado, 
gizado no decreto 4206 e suspenso ulteriormente. 

Uma corporação de funccionarios publicos a impôr ao 
Estado, pela ameaça de insubordinação, uma organisação 
de serviços ! Haverá loucura mais criminosa ? 

E todavia esses quadros haviam sido entregues ao 
exame de uma commissão, na qual se deu representação 
ao pessoal, tanto da Companhia como do Estado. 

Fez-se a gréve com imposição. Infelizmente o Gover- 
no, que podia talvez ter dominado a situação e levado os 
grévistas a voltarem ao cumprimento do seu dever, tran--— 
sigiu. : r 

Pois bem: a resposta dos grévistas, depois de terem 
obtido a segurança da impunidade e a gréve transforma- — 

“da, como de costume, em licença sem vencimento, desa--——- 
catou o pessoal dirigente, o que obrigou o Governo a to- 
mar medidas energicas. 

Isto não pode continuar assim. 
A exploração regulár dos caminhos de ferro, o pres- 

tigio do Governo, o bom nome da classe ferro-viaria, não 
podem estar á mercê de agitadores, instrumentos d'explo- — 
ração politica, promotores da indisciplina e da"desordem 
social. Nada de soviets. Aí, do pais se se transforma | 
numa pequenina Russia. 

: Para a grande massa honesta e ordeira dos ferro-via- 
rios appellamos, lembrando-lhes o seu dever profissional 
e patriotico. PES " 
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Bilhetes de ida e volta de Figueira 
para os Banhos de Amieira e Bicanho 

— Começou no dia 20 do mez findo, e prolongar-se-ha 
até 31 de outubro proximo, o serviço especial de bilhe- 
tês de ida e volta, em 3.º classe, da Figueira da Foz para 
0s Banhos de Amieira e Bicanho, que todos os annos a 
Companhia Portugueza costuma effectuar pur esta epocha. 

— Os bilhetes são validos unicamente no dia em que fo- 
Têm vendidos e o seu custo é de 19 centavos. 
— Não se concedem meios bilhetes nem o transporte gra- 
luito de bagagem registada. 

Apeadeiro de Alcaide 
Segundo um aviso publicado pela Companhia Portu- 

8ueza, o apeadeiro de Alcaide, situado na linha da Beira 
Baixa, fica, desde hoje, habilitado a fazer, além do serviço 
que já prestava, o seguinte serviço: 

“Passageiros, expedição e recepção de bagagens e mer- 
Cadorias, em grande e.em pequena velocidade, limitada ao 
Maximo de 30 kilogrammas por volume e 100 kilogram- 
Mas por expedição. Poderá tambem expedir bagagens e 

— Têmessas de grande velocidade com mais de 100 kilogram- 
Mas de peso,desde que os expedidores se prestem a fa- 
er gratuitamente as operações da manutenção á partida. 

À venda de bilhetes é limitada e, portanto, junto á 
bilheteira estará affixado um aviso indicando quaes os 
Comboios para que se vendem bilhetes. 

1 — Annulação de tarifa 
— Em virtude de resolução tomada pela Companhia dos 
aminhos de Ferro do Norte de Hespanha, a partir, do dia 

15 d'este mez, é annulada à Tarifa especial P. H. F. n.º 3 
de p. v. combinada entre à Companhia Portugueza, as 
espanholas do Norte e de Madrid a Caceres Portugal e as 
Companhias francezas de Midi e Orleans, para o trans- 
Forte de carruagens entre Portugal e França, que vigo- 
Táva desde Março de 1887. 

Transporte de batatas para Lisboa 
—,, O regimen de restricção a que está sujeito o transporte 
e generos de primeira necessidade, e ao qual nos referi- 
Mos no nosso ultimo numero, foi alterado nltimamente no 

A e respeita ao transporte de batatas para Lisboa, que já se 

transito da Direcção das Subsistencias. 

Remessas para Hespanha 
n. EM vista da annulação das tarifas combinadas com as 
Companhias de Madrid a Caceres e a Portugal e do Oeste 
x espanha e Ve Madrid a Saragoça e Alicante, a Compa- 

— hhia Portugueza publicou um aviso, segundo o qual as 
nn dessas destinadas ás estações daquelas Companhias ou 

— Mais além, seguirão com portes pagos até ás fronteiras de — Valencia d'Alcantara ou Badajoz, conforme os casos. > esta regra exceptuam-se apenas, pela fronteira: de 
— nilência d'Alcantara, quando destinadas ás estações da 

a Companhia de Madrid a Caceres e a Portugal e do Oeste 

à pode fazer sem necessidade da apresentação de guia 

de Hespanha, as expedições de generos frescos e comes- liveis, em grande velocidade, cujos portes, serão pagos sempre alé ao destino e as madeiras oirdinarias de construc- ção em bruto, desbastadas ou serradas, em pequena velo- cidade, que poderão seguir pela indicada via em portes Pagos Ou a pagar, conforme mais: convenha aos expedi- dores. | no . 

Excursões no paiz 
IA 

. Um paiz em que não se póde viajar. —-MAs gréves.—O que eram os antigos ferro-viarios. — Ms Caldas da Saude 

Viajar, excursionar, sahir um pouco, por uns dias, um mez ou uns mezes, das canceiras diarias ininterruptas, para ir respirar o ar puro dos campos longinquos, deixar a atmosphera pesada da cidade, carregada de miasmas ... e de politica, para ir descançar n'uma praia onde a brisa nos tonifica os bronchios, com as emanações iodadas das algas; ou n'uma estação thermal, onde as aguas nos regu- larisam o organismo, com a sua composição salina, calca- 
ria ou, sulphurica — era tudo muito bom, muito facil, n'outros tempos em que, no nosso paíz tinhamos a liber- dade de o fazer; tudo, se foi, desfeito, ou se vae desfazendo em farrapos desde que, primeiro, a guerra nos impediu de sahir as fronteiras, pela impossibilidade de irmos a paizes assolados pelo tremendo catáclismo, depois, até mesmo 
de viajar no nosso paiz nos impede outro motivo, menos terrivel mas não menos imperioso, de pura giração in- terna — as classes! x 

Porque, viajar, excursionar, tornou-se hoje impossivel 
entre nós; à menos que não se seja um paria; um no- 
mada, sem familia e sem casa, um bohemio sem interes- 
ses - que nos liguem a um ente que ficou, a um negocio que nos dá o pão da vida. : Vir para fóra da cidade em que vivemos, esta uns 
dias, umas semanas, é isolarmio-nos durante todo esse. 
tempo de novas dos nossos e de lhes dar notícias de nós 
proprios, Partimos a localizar-nos a poucos kilometros 
d'tma cidade e é como se fossemos para os confins da 
Syberia ou para o interior da Africa; temos que permane- 
cer no isolamento de communicações com os que nos são 
caros, privados de lhes escrever, de sabermos o que se 
passa, até mesmo pelos jornaes, porque só os lemos com 
atrazo de trez e mais dias, e quando recebemos uma 
carta, um postal, vemos com desalento que traz uma se- 
mána de atrazo, quando não traz mais, e que ainda tendo 
chegado à ullima estação do correio na manhã anterior, 
não nos foi enviado em todo esse dia, porque não vale a 
pena, porque a classe telegrapho-postal não quer pressas, 
e quem exige noticias frescas que as transmitia pelo te- 

vezes leva mais de-24 ho- legrapho que, esse sim, raras 
ras para entregar um despacho. 

No anno passado, quem, em principio de setembro, foi 
para as lhermas ou praias, teve a bella situação de isola-, 
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mento social, porque à classe telegrapho-postal approuve 
pôr-se em gréve, que levou bons 12 dias a resolver. 

Este anno, mal que os veraneadores, por necessidade 

ou por simples recreio, abandonam as cidades para tratar 

da saude nas aguas thermaes, vem a classe dos ferro- 

viarios com a sua vigessima gréve — porque já não sa- 

bemos quantas teem sido desde 1911 — e corta-lhes toda 

a communicação com o paiz, 
Porque, se não quizerem viver isolados, se a ancieda- 

de ou a indispensabilidade lhes exigir que deixem o tra- 

tamento ou o descanço em meio, e vão, por si proprios, 

saber o que se passa com os seus parentes, à sua 

casa ou os seus negocios, longe do sitio onde & classe os 

deixa abandonados de todo o convivio exterior, teem como 

unico recurso o automovel, que (não fallando dos ricos, 

que o podem ter seu) lhes exige uma fortuna pelo trans- 

porte a cem kilometros, que seja, de distancia, porque a 

gozolina. está rara e os pneumaticos estão caros, e tambem 

porque & classe dos chauffers entendeu exigir exorbitante. 

angmento dos seus salarios, fundando- -se em que a classe 

dos vendedores de viveres Subiu-o preço das subsisten- 

cias com à mesma facilidade com que, alguns, subiram 

as sacéas d'assucar: aos quintos andares, para as escon- 

'derem. 
E depois d'isto fallam-nos ainda em excursionismo ou 

turismo, n'este paiz, onde tantos trabalhos e canceiras 

este .problema nos deu, até que os factos e. os fados de- 

ram razão ao que nos diziam insistentemente, que a fadiga 

e os desenganos nos levariam ao desfallecimento. 

Parecia este anno, aos ingenuos, que acabada ha pou- 

co mais de quinze dias uma gréve ferro-viaria, cada qual 

poderia, socegadamente, emprehender a sua viagem de 
verão, ou ir tomar as suas aguas. . 

Não foi assim. 
Por motivos que a falta de informações nos deixa des- 

conhecer, declararam-se em gréve, primeiro, os ferro- 
viarios do Sul e Sueste, depois os do Minho e Douro e não 
sabemos à hora que escrevemos, que mais nem porquê, 
porque mesmo os jornaes que conseguimos ler trazem pe- 
daços em brarico, que nos deixam em branco tambem so- 
bre o que se passa fóra do pequeno espaço que vae do 
hotel á banheira e d'esta á sala de inhallações ou à bu- 
vette, 

Belia situação, não ha duvida! 
Confessamos que o facto nos penaliza por uma fórma 

verdadeiramente extraordinaria, não tanto pelo que pes- 
soalmente nos incommoda e nos prejudica, moral e physi- 
camente, esta situação, como pelos prejuizos que vemos 

resultarem para o paiz d'esta febre maligna, que se tornou 
endemica em Portugal, desde que estadistas sem escrupu- 
los, legislando sem criterio depois de terem declamado 
sem prudencia, levaram as classes mais ordeiras e mais 

dignas a este estado de constante revolta, de perenne in- 

subordinação. 
Porque não havia entre nós classe mais trabalhadora, 

sollicita cumpridora dos seus deveres, enthusiasta até 
pelo serviço, soffredora, honesta e respeitavel, do que a 
do pessoal de cáminhos de ferro. 

Quando em 1872 d'ella começamos a fazer parte, quem 
a incilasse a uma gréve seria classificado de um louco e 

perderia à consideração e até a amizade dos seus collegas. 
Se qualquer incidente se dava que interrompia a cir- 

culação, era de ver como toão o pessoal, sem distineção de 
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cathegorias, se disputava primazias para, pelo seu esforço, : 
concorrer para o restabelecimento da normalidade, embo- 
ra esse esforço lhe representasse verdadeiro sacrificio. —— 

Quem nos diria então, que um dia viria em que esse 
mesmo pessoal, por qualquer motivo e sob qualquer preê- À 
texto, seria elle o proprio a paralysar o movimento dos 
trens, prejudicando não só o caminho de ferro como. o 
commercio, as industrias fabril e agricola, todos os in 
teresses e até os creditos do proprio paiz! 

E a isso chegámos! 
Não é só O interesse da propria classe, que leva o pes 

soal do mais indispensavel serviço publico a paralysar om 
trabalho; inventou-se o principio da collectividade, da ce”. 
operáção mutua entre classes as mais heterogeneas, ser : 
vindo a dos ferro-viarios, pela importancia da sua missão 
social, de elemento de força para solucionar conflictos em. 
tre outras classes que com ella não teem relações algu- 
mas. À 

Não nos surprehenderá, por este andar, que um dia 
parem os comboios porque as costureiras não estão d'aer 
cordo com as modistas ou os pharmaceuticos se declara” : 
ram em gtéve. a 

E soffra quem soffrer; e soffra mais que especialmente 
o grande publico, o paiz inteiro, quê é de todos nós, até 
mesmo dos que assim o conduzem à ruina certa, no: tra 
Bico momento que atravessamos, em guerra com um ini 
O poderoso e sentindo bater à porta o espectro da 
ome : 
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E visto que não se pode excursionar no paiz, porque 
onde se chegou, ha uma semana, se ficou prisioneiro data 
interminaveis gréves, fallemos das Caldas da Sande, em 

E, Santo Thyrso, 
onde estamos, 
n'este lindo 
cantinho do 
Nosso Minho, 
tão cheio de 
vegetação, sei 
bello ar puris 
simo, de exct 
lentes aauço 
tanto as pola” 
veis, frescas, 
leves, purissi 

, mas, como as 
mineraes, carregadas de sulphuro e da mais provada em” 
cacia no tratamento das doenças das vias respiratoria$1 E 
gastro intestinaes, artritismo, e outras. 

Já a ellas nos referimos no artigo da pagina 329 do - 
nosso volume do anno passado, quando os trabalhos para 
a installação do hotel e ampliação do estabelecimento e$“ 
tavam ainda em atrazo. Quizemos este anno vir verífical À 
o seu funccionamento, ainda provisorio, mas já bastante 
regular, para podermos apreciar a cominodidade com quê 
se está aqui uma temporada. é 

O estabelecimento ainda não está completo porquê o 
atrazo no fornecimento dos materiaes tem demorado 08 
trabalhos. Só no proximo anno se espera esteja con 
cluido, devendo ficar uma installação modelar, como to ! 
melhores do estrangeiro. 

Do hotel, concluiu-se metade, que já funcciona este 

-. 

CALDAS DA SAUDE — HOTEL THERMAL 

| TINTURARIA x PJ. À. Cambournas 
; TINTAS PARA ESCREVER DE DIVERSAS QUALIDADES RIVALIZANDO COM ASDOS FABRICANTES INGLEZES, ALLEMÃES E OUTROS É 

Tinge seda, 1%, linho. e algodão; em fio e: poe Ro bem como fato feito 

da reexpedição pelo caminho de "ferro, ou outra qualquer via, 

ESTAMPARIA MECHANICA = | 
14, L. da Annunciada, 16—175-A, R. de 8. Bento, 475-4 | 

Officinas a vapor — RIBEIRA DO PAPEL. 

Limpa pele 7 ocesso parisiense fato de homeifi, ves de seda ou de 12, etc. — | 
Saes Os utigos de já 1 

limpos por este processo não sujeitos a serem atacados pela traça, Í p 
” : 
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no, sobre a gerencia de Mr. Rodolfo Schneebeli, o antigo . tractar ainda algumas indicações que nos fornecem os re- 
roprietario do hotel Francfort, do Porto, que a Camara Jlatorios officiaes acerca da actividade respoctiva das diffe- 
entemente fez demolir para a abertura da Avenida rentes rêdes ferro-viarias francezas, a saber: DESTRA 
Liberdade. Já se vê que hotel dirigido por | : NA 
nca deixa de ser SET e em E SAN dócbdo. Us Eigdadia cabia nt rar isbgue o A) po > 
D ore “Inornal: é: Belo SE Sh frio pela perfeição 1914, ao passo que fazia face ás consideraveis exigencias 

o sárvica! IO de néta dono de álojamento, um — 22 Iansportes militares, a rêde P.-L.M. recomeçava pro- 
os poucos E iAdEs do paiz: é 6 hóje fm ONSINOS gressivamente o transporte das mercadorias. À partir de 

azer esse conceito, bem se calcula o que isso representa mm s SAB ELEIRR INONOIa ARIS EmENtODA ” 

e esforço, de bom tino, de dedicação, para vencer as mil Rot IO PSI TENRA dA a 1947, sonais- 

ifliculdades nos abastecimentos numa epocha em que gama: das toxpadigdes de-pafiana elaçinade AXORGUIAÃAO, 
lodo fait disto É que > relativamente a 1913, um acrescimo de 32 por 100, E o 

: À Ta vanedo do reclamo pago tirou, até certo ponto, a futuro; parmiliirá, expor qo OS AONNAAEnAÇAS FARDO, 
; , J " : 

berdade ao jornalista de inanifestar sem rebuço a sua AAA So ER NA Sa IBNDA Sia 
o sm é . WE à ó , : , À ó õ e 

éra um estabelecimento commercial, quando ellá — de importantes contingentes alliados a uma linha de fogo 

"Pois nós costumamos atirar com esses preconceitos afastada, ella, mereceu os elogios e-a,gratidão.do paiz, 

ará o cesto dos papeis velhos, e dizer o que pensames, Paris: Orleans — Depois de haver posto em marcha, 
om toda a verdade, porque nada nos impede de dizer no primeiro mez de guerra, 3.500 comboios militares, e | 

que é bom o que bom é, e não recejamos que nos jul- ao passo que ia sempre fazendo face à pesada tarefa do 

— guem vendida a penna por um prato de lentilhas. abastecimento do campo entrincheirado de Paris e dos 

— Mesmo porque é sopa que ainda não nos serviram transportes de tropas francezas e americanas, a Compa- 
nem della t : * nhia d'Orléans não tem cessado de estimular a áctividade 
Ab: gostamos. o gericolA quS TamioeR O hendidas ' o OA 

: sea. gricola das rêgiões comprehendidas na sua rêde e de 

- - ; ' remediar, graças a encomendas importantes, a usura e O 

Ã uerra Q 0 caminho de Í ro desgaste do material. Em: 1917, as suas receitas atlingi- 

S S er ram uma cifra superior em 34 milhões à do anno anterior 

; e que excedeu cerca de cem milhões a de 1913, À tone-- 
lagem kilométrica, em bruto, dos transportes de pequena (Conclusão do numero anterior). 

O seu papel economico velocidade, elevou-se a 16. biliões e meio de .toneladas 

— Aquella intensidade do trafego militar só veio entra- (mais 75 1º do que em 1913). | 
Var, durante curto periodo, o fransporte de passageiros, Meio-Dia — Como .as ferteis regiões do Sudoeste da 

PDOis o trafego das mercadorias “conseguiu sempre até França foram chamadas a eflectuar remessas particular- 

Bora assegurar, em satisfatorias condicções, o abasteci- “mente consideraveis de generos para o abastecimento dos 

ento da população civil. exercitos 6 da população civil, a rêlje ferro-viaria do 

A estatistica das receitas comerciaes das grandes rê-  Meio-dia, mais que nenhuma outra, tem tido de luctar con- 
des ferro-viarias permitte apreciar o sensivel recomeçar tra a penuria do material rolante. Ainda assim, as recei- 
da actividade economica do. paiz. Se à examinarmos à par- tas brutas de 1917 excederam em 18 milhões as do anno 

r de 1914, vemos que depois do afroixamento do co- — precedente, e em 14 milhões as de 1913, 

eço da guerra, as rêceitas vão progressivamente su- Réde do Estado — Esta rêde, em rasão da extensão das 
ndo, até se approximarem, quando a certas rêdes, não “costas por ella servidas, constitue o principal orgão de so 

qiectamente afleciadás pelas operações militares, ás,ci- transmissão das materias primas importadas para à 
as das receitas normaes, e isto a despeito da reducção fabricação do material de guerra, assim como das muni- 
da extensão das linhas exploradas e da penuria de vagons. ções e das tropas vindas dos paizes de aléin-mar. Mas a 

Vamos como prova d'este asserto o seguinte quadro, que caracteristica da sua obra durante a guerra tem sido, an- 
Wresenta, em milhões. de francos, o extracto das receitas tes de tudo O mais, o consideravel desenvolvimento assu- 

Commerciaes das rêdes ferro viarias, de 1913 a 1917: mido pelas operações de combustiveis necessarios à po- 
: Redes = as 14 195) 196 caso pulação civil, combustiveis cuja importação e venda o de- 

evo A REVAATRECINA fo o. e Te TÁ creto de 4 de dezembro de 1914 lhe confiára. Esta rêde : 

VASO RENA A Edo ; : 3% acha-se ainda encarregada da questão financeira da es- Y 
ris-Lvon- 5 : apr oe pela asia ro 

Ss SRA da Ae 08 24h so e. o quadra de soccorro, instituida no intuito de assegurar 

: chains asa o 147 da7o 1928 19) (38 certos transportes que interessam ao abastecimento al- 

— RASA carina. 324 262 278 206 298 Jliado. Assumiu, por ultimo, a exploração de uma fróta 

É conveniente notar que esta marcha ascendente, Particular, creada com o fim de augmentar o fréte dispo- 
— observada tambem durante o mésmo periodo quante ás nivel, para o transporte dos carvões inglezes. Este re- 

ceitas de ordem militar, não logrou impedir que se forço, — ao lado do esforço militar realisado pela rêde, 

désse um deficit importante, devido ao augmento de preço — Pelo mesmo título que as demais rêdes ferro-víarias, — = 
“O custo da exploração, resultante a um tempo da alta do merecê registrar-se, como factor apreciavel da renovação = 

Carvão, da alta das materias primas, da mão d'obra, do —da actividade economica do paiíz. 
Fapido desgaste do material, e do ininterrupto augmento Norte e Este— Estas rêdes, em parte invadidás pelo 
dos ordenados, salarios e indemnisações. Para remediar, inimigo, são sobretudo consagradas à Defeza Nacional, 

té certo ponto, á difficil situação em que a prolongação “sendo muito significativo poder verificar-se, em face das 

este estado de cousás não podia deixar de collocar as estatisticas, que O Seu trafego commercial retomou uma 

: des ferro-viarias francezas, e seguindo o exemplo dado — progressão regular, e que até mesmo, quanto a certas li- 

Or todos os paizes beligerantes, votou o Parlamento, em =nhas, é proporcional -nente superior ao do tempo de paz. 
: ! de março de 1918, o augmento geral das tarifas, aa0é — Os dados summarios precedentes provam que O rê- 
À concorrencia de 25 por 100, com exclusão dos transpor- —gresso da França ao regimen economico mais proximo da 

les militares e dos volumes postaes. Este augmento deve vida normal se deve, n'uma larga partê, aos. caminhos de 

terminar ao Cabo do sexto anno que se seguir á cessação ferro francezes, que consideráram ponto de honra prestar 
Officia) das hostilidades. ; integralmente o seu concurso aos Emprestimos da Defeza 

— Independentemente duas considerações de conjuncto, Nacional, quer pelas subscripções: respectivas, quer pelo 

dê deixámos feitas, achamos não menos interessante ex- pagamento antecipado dos seus coupons aos accionistas.
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— Convém, por ultimo, não esquecer as subvenções e 
indemnisações, dévidas à carestia da vida, que teem'sido 
concedidas aos agentes de um e outro sexo. Estes abonos, 

« que estavam a principio a cargo do Estado, são retroati- 
vamente suportados pelas Companhias, a partir do mo-. 
mento em que começou a vigorar o augmento de tárifas. 
de transporte votado pelo Parlamento. 

Antes do fim das hostilidades, para fazer face às ne- 
cessidades militares, e antes da conclusão da paz, para 
reparar os dampnos soffridos, e para consolidar a segu- 
rança financeira do seu futuro, haverá difficuldades.a ven- 
cer, com toda à certeza. Em todo o caso, não será uma das 
somenos vantagens da guerra esta de haver facilitado a 
solução de uma questão de tamanha importancia, provo- 
cando entre os diversos serviços interessados uma coor- 
denação de esforços, uma emulação patriotica eminente- 
mernte proveitosa á expansão economica! do paiz, tão 
estreitamente. ligada à prosperidade dos caminhos de 
ferro. | 2 l | 

Companhia Portugueza 
No dia 17 do mez findo realisou-se, em segunda con- 

vocação, a assembleia geral ordinaria da Companhia dos 
Caminhos Ferro Portuguezes, achando-se presentes 537 
accionistas representaudo 20.530 acções. Depois da as- 
sembleia se congratular, por proposta da presidencia, por 
se achar presente o sr. conselheiro Mello e Sousa, que 
por melindres especiaes se havia afastado da Companhia, 

- foi approvado o relatorio da gerencia, apóz ligeira dis- 
cussão. | 

Foi proposto e approvado um voto de confiança, ao 
Conselho de Administração para continuar o contracto 
ácerca da linha de Cascaes. ' 

* 

Das eleições para os logares vagos, ficou assim cons- 
tituvido o novo Conselho de Administração: 

Presidente: 

José Adolpho dê Mello e Sousa 

Vice- Presidentes: : 

Thomé José de Barros Queiroz 
— Fausto Cardoso de Figueiredo 

Yogaes: 

— Alain Kergall 
Dr. Alberto Lima 

— Aléxis Rostand 
Antonio de Vasconcellos Correia 
Gabriel Chanove 
Génébrias de Fredaigue 
Dr, João Pires Marques 
Jorge Nunes 
José Antunes Pinto 
Dr. José Benevides 
Manuel Francisco da. Costa Serrão 

- Manuel M. A. da Silva Bruschy 
Pául Desvaux 
Pierre Girard 

Commissão Executiva : 

. Presidente: : 

à 1, 68É Adulpho de Mello e Sousa 
CE birerro DA 

e SAD Thomé de Barros Queiroz 

dá As 07 AS o a RO EN a à o a Dia Ro o AS A a o LARA RARA Da AE ANOS CARAS MAES ASR ERROR PARORNA NERO RSRS SE POA TER SATAN 
OS, fa é RA À x. 

Vogaes : ! 

Alain Kergall : 
Antonio de Vasconcellos Correia 
Fausto Cardoso de Figueiredo ” 
Mauuel Francisco da Costa Serrão “E 
Manuel M. À. da Silva Bruschy ! 

“Pierre Girard 

Conselho Fiscal 

Alfredo Mendes da Silva 
Dr. Antonio Centeno 
Dr. Augusto Victor dos Santos Jr. 
Dr. Francisco Teixeira de Queiroz à 
José Lourenço Vasco — E 
Dr. José Maria d'Abreu Freire E 

Fest á e. 

LINHAS PORTUGUEZAS 
Valle do Sado. — No troço aberto á exploração em 

14 de julho findo, entre Grandola e a margem esquerda 
do, Sado, em frente de Alcacer do Sal, na extensão de 22. 
kilometros, está comprehendido o apeadeiro de Valle dê 
Guiso, que não fui aberto ao serviço publico por não esta 
concluido. É 

Como a estação de Alcacer será na margem direita, 
junto à villa, à actual é uma barraca provisoria, até à 
conclusão da grande ponte sobre o Sado, que, devido à 
carencia de ferro e de outros materiaes, ainda levará 
seu tempo a concluir. ; :. 

ES 

PARTE FINANCEIRA 
a o o at no 

CARTEIRA DOS ACCIONISTAS 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes — 

Obrigações de 3 *|, «Beira-Baixa» e 412º, privilegiadas de 1.º grau. & 

São prevenidos os srs. Obrigacionistas de : durante. o meêZz 
de agosto de 1918 serão pagos os coupons de 1.º e 2.º semestres 
de 1916, 1.º e 2.º semestres de 1917 e 1.º semestre de 1918 das 
Obrigações de 3 |, «Beira-Baixa» e 4 1/2 º|, privilegiadas de 1.º 
grau, nos termos seguintes: — a 

— pela apresentação do coupon n.º 42 da folha annexa ás afº 
tigas obrigações de &4 1/3 .[º 1.º série «Beira-Baixa» devidamente 
estampilhadas como obrigações de 1.º grau de 3 º1,, Esc. — 2401 

o coupon n.º 43 da dita folha, Esc. 2500 

2 
r. 

— Pela apresentação 
Ss » » » ET + AS s » 2500 
» » » » » 4 » » E) » 2,500 
o » » » we dB nn» » » » 2800 
» » » » »Al »folhaannexaásanti 

gas obrigações de 4 1/, º(, 2.º e 3.º séries, devidamente estampiz- 

00 

1 nt Esc. 
— Pela apresentação do coupon n.º 42 da dita 

oo 
ha » 

» » » » AAA da pa 
EL AS EA O » o 
5 lá RR 

O pagamento será feito nos termos acima indicados na séde 
da Companhia, em Lisboa, todos os dias uteis, das 11 ás 13 e das 
14 ás 15 horas, estando todos os coupons-isentos de imposto dê 
rendimento para o Thesouro Portuguez em virtude do disposto nº 
art.º 5.º da carta de Lei de 29 de Julho de 1899 publicada no «Dia 
rio do Governo» n.º 172 de 3 de Agosto seguinte. É 

Obrigações de 4 4/2 º|, privilegiadas de 2.º grau. xr 
São prevenidos os srs. Obrigacionistas de que durante o M E 

de Agosio de 1918 serão pagos os coupons da folha annexa 4º 
obrigações estampiihadas de 2.º grau de juro varíavel até & b2 
nos termos seguintes: : o 

— Pela apresentação do coupon n.º 17 da dita folha, ksc. 14d : 
» » » 18 OR » » 

lhadas como obrigações de 1.º grau do mesmo W 
o 
» 

» » » »F. 

» » » » 

(o papamenia será feito nos termos acima indicados na séde da 
Companhia em Lisboa, todos os dias uteis, das 11 ás 13 e 
14 às 15 horas, com isenção do imposto do rendimento para É 
Thesouro Portugues em virtude do disposto no art * 5.º da Cart 
de Lei de 29 de Julho de 1899 publicada no «Diario do Governo" 
n.º 102 de 3 de agosto seguinte. | Re 

ES 
e: 

+ ERRAR
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BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO senvolver economicamente o paiz, principalmente na sua fóicio 

! agricola. 
Lisboa, 31 de Julho de 1918. " Bolsa de Llsboa— Foi pequeno o numero de operações lavidas 
“Companhia Geral de Credito Predial. — Encerrou-se no sab- — na segunda quinzena do mez, o que não admira, devido ao capi- 

Dado a subscripção para a nova emissão de acções d'esta Compa- — ta' desviado de operações de bolsa e applicado nas subscripções 
nha, que excedeu toda a prespectiva, devido ao gigantescoes forço ultimamente abertas para emissão de titulos de Bancos e Compa- 
o Sr, Dr. Albino de Sua Rodrigues, que em pouco menos de — nhias. ; ” 
210 annos a conseguiu levar ao estado prospero que hoje está dis- No emtanto a prespecliva do mercado é boa. 
“ucetando. : Cambios.— O mercado cambial nos ultimos dias mostrou tén- 
a, Não obstante a série de emissões de Bancos e Companhias que — denciá um tanto firme, o que se explica, sendo à causa d'esta fir- 
Mimamente tem havido, o publico correu em larga escala, seudo — meza a liquidação mensal. 

emissão largamente subscripla. ] O cambio do Rio s/ Londres ficou à 12 5; ou seja a 195009 reis 
Os accionistas sabem que a actual direcção declarou não fazer — a libra. ” 

amada alguma ás antigas acções, tendo o direito de lhes pedir Curso de cambios, comparados õ 
20875 por cada uma; eniquanto não tivesse lucros sufficientes para FPP a tc = 
têmunerar o capital que chamasse, não ja agora offerecer acções ENS! DE JULHO [1 ENS DE, JULHO 
x: Ned CEDAAAdos com lucros que lhe permittissem dar Comprado?] vendádo; Iógtubradar| Vendedor 

Com esta emissão, que é de 220.000 acções, das quaes 33.000 re- Sis E ' / : 
vadas para. troca dos actuaes titulos provisorios, o capital da — Londres CASIas dao cabana ã x 0 é 3) ads 
mMpanhia fica elevado a 4.950 contos. EA À NES RARO: 283 tó 393 38 " 93 

o. AO Governo foram já entregues ostrabalhos da commissão no- — ve qni dueto to 50 ABS 6 
Nada pelo Secretario de Estado do Commercio para estudar as = so, dam chodal CBO 1 SãO 830 860 
tema reorganisação da Companhia, de que foi relator o sr. New York clieque.......... 1660 1680 1655 1678 

Em breve será publicado o decreto aprovando a modificação á nim ia au A TONAAAO o te fo + 
— ll organica da Companhia, desejo manifestado pelos accionistas fra ARA: x bots ASAE 10590 | 1810 [11300 | 11420 * 
—tultima assembleia, o que colloca a Companhia em estado de dee — MIDIAS cce ce rr 

Sd Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras — JULHO 
Bolsas e titulos co o ne SEE. ———q «o — voos NESTE ERAS SNAVOL 

, 16 17 18 19 2 28 24 25 26 29 ES) 31 — — 

boas Divida interna 3/, assentamento] 44,80] 43,60] — ASHAÇA CR 43,40 |, 43,40 | 43,40] 43,40] 4340) 4340]. — — 
Interna 3 % COUDOD:: racao 43,40 | 43,40 43,40 43,40) — — 43,40 | 43,40 438,35 43,40 — = — 

é 4,188 o OIONONS VA TE meo = sn Ro os RNA EAR = | 92860]. e. 1 99800 [E — — oo A UR pe Ada Caudo 62030 | 62850] — io ss 62h30 | 62850 |  — — 22H50 | +. =— — “a 
“o. Í Jo poeta 70 RA E es ás eo e des vá ra á dão &. 2 * 
“ a C/premios........ — — — — io = ão D ss 5 FR ão São 
"SA VP r 1905 Pçnon de FºEJcH — — — — iu pa: Ro > ão E & à de 
e 5%, 1909,0b.(C.ºdeF.ºEJcl — | g2800] — E AE RVADOSo Cos . es = 24 E. io 
é 4/1912, OUro cavernas — 120800 | 120800 | 120600 Dá — - = —— FE id Sã hs 

exterua 3 */, coupon 1.º serie..... 91870] 92h00] 02A00| 9280U — 92800 | 92800] 92800] 90R00| 92400 — — o 
3/4: 39 SUA ie oca 90800 | — TT AR pa 90800 | 90500 | 89850) — ns à o ETA o 

0 P O Te de SOFIA aba tacada ção 93000 | 93830 | 930820] 93820 — — Y3R50 | 93850 A ANA E pi mA . 
P1çõês dos Tabacos 4 /, Velilicc... — — — -— —. — — — — às PIS — = 
“es Banco de Portugal, «clero: 288H00 | SO4800 | 234500 | 301800 ia 305400 307/8600 307800 — 300800 | 2958400 — —= 

“ Commercia, de Lisboa...... 220800 | 220800 | 220800 | 220800 o 320800 — — 221600 — 330800 ee 
j « — Nacional Ul,ramarino,..:....1 324600 | 329800 | 3286850 | 398830 dos 330800 | 335400 | 334800 — — - | 330800 — — 
AE, Lisboa & AÇOIOS 1.1 18000 — 175800 — ão 176800 — 179800 | 179800 | 170800 | 178800 — — 
Companhia Cam. F. Port. 111.11 — — — o o — ão m ea. o — Lt — E: 
Companhia Nacional... ce — — o = Fo Z AS [EPA sã à é fi Sá 

mpanhia Tabacos, COUpon......+> 173800 | 170800 | (69850 | 170850 | > 11570800! — | 167800] 164500] 162500] 1605800] — — 
ompanhia dos Phosphoros, couponf 58800 | 586800] 58800t  — à 98810 583500] 58820 — 597850 | 58800 — — 

8. Companhia Através d Africa. .11.100. — — FA e = — | 115800 — 110800] 110800 — 
Companhia C. F: de Benguella tit. 1| — — Ses des = 96500 | a 96820 Ff x. o E 5 

SIRER AE ET, « tit. 51 — 95800 | 95350 — 95850! 95870 | 95870 — 96800 | 96800 — — 
Gompantiia Cam. F. Por. 3 */. 1.º grauf 78$00 — 78800 |. 78800 — — 79800 — Vis a dê 79800 ts 

— Companhia Cam. KV. Por. 3º*/,2.º graul— — ee — = dA — — 37040 | 37800 |. 36850 —. — — e 
Companhia da Beira Alta 3º/,1.º graul . — — em o ão Ao CAES St É o Ebal IDEGAEL A a. o. ae is 

— Companhia da Beira Alta 3 º/,2.ºgraul — — é a e e à o fo é ko “ Ss E) 
Companhia Naciona! coupou 1.º sériel — — os e. o E »S = is FS se e o. Sã 

panhia Nacional coupon 2.º serie — — — ss o AE o ci o e ss dino =. is 
— Companhia das Aguas de Lisboa.... -— 85800 | 85800 | 85800 — — — 85800] 85800 | 85500]. 85850 — e 
NIDA Sa. NS AA caes dd 90050 — é É” 2 94800 ão o 2 93850 no NA E 
e « ET EAN A do CuNe eo Ka ... — — — 2 ES "e x 90850 | 90650] 90850 o. ER NM 

Part CO TRA AA de Co jets es 89000 -. e . pés 89850 - 89550 | 89680 — —» 
ua 1) : A portuguez pede ionaldarns e. E Sa >. A 61,20 62,05 Es e. 62,00 si e AL 

CFR » SAEM RA o iAdd o” à — — — 60,50 | 61,00] 61,05]. 60,30 — — — são 
es Companhia Cam. F. Port...11.11.o. óá l a é dE E té tax há é nd es ão 5 xE 

8 Gomp. Cam, F. Port. 3º/11.º grau...] — 269 270 269 — 276 22 2 — 273;50 |- UM po — * Comp. Cam. F. Port. 4º/, 1.º grau] — ho ão nt o E E Sã io tia o 2 mM 
a Comp. Cam. F. Port, 3º, 2.º grau-.f — | 1% — 181 e Cr Es ERA 132 130 132 127 176 Ses AA foca Companhia da Beira Alta.....100.. — 249 242 As ão 244 — — — — — — — | 

o. O AV ROrEROORCA A ce as tb dos e A 57 ts 58%, 57% 57 — — -— — = 
. = ate ema es cena na coreana cimo emeeana os a prata odiei snlia deadao HAS eridateio ho AMENA ADO 

Receitas dos caminhos de ferro portuguezes e hespanhoes 

PRODUCTOS TOTAES MEDIA KILOMETRICA ' Desde E ne 

LINHAS | de janeiro 1918 1917 E : + | 
SR até RA rag Ná ANE fogo o oo toma RE ee é 1918 1917. Disae 186 

+ ; Kil. —Totaos | kil. Totaes 1918 : " ; 

e,  POrtuguezas., Escudos Escudos Escudos | Escudos | Escudos | Escudos 
uia Camb-çRéde geral ..... RAR E e 1.073 Ré iodo STACA MEROS Ae 

08 (lo Vendas Novas... ” 70 a do 28 70 — — SOS a Fx “t 
“gu NM. (Coimbra à Loush & 29 e 99 e Ada ão AR v E E AS 

SUOBLO. sa raso ndo: 20 Junho 746 | 2174423565 | 722] 1.446.089826 |+-728,33183912.914580 | 1 933445] - 9435 
16 é Douro ......: No: ao 48h 5 48h ko e NAS ana o. 

o oO SARA A A 2953 Po 933 — .s se T. à 
es Nacional ..... .... | 30 Junho 18 09,221 525 | 185 100499893 |-+ 8721832] 590538] S43524|- 4714 

: NBR os, cansada: A, o 1 =" . = E. A 
Gui) à Povoa e Famalicão ....| 31 Maio 64] 8478B533| 64) 78069557 4 6728876] 1,3245097 |1.219884|-- 105813 

LU DRPãesS 1... ii. +] 30 Abril 56] 68660891) 56/. 37,570806|-1 17,090885| 1.2265808| 920889 |-+ 305819 
Hespanholas Pesetas Pesetas | Pesetas Pesetas | Pesetas | Pesetas, 

* de Hespanha.....; ....] 30 Junho 3.681 | 96/460.012|3.681 | 880120064 8448006] 26177] 23009 2.266 k 
d-Zaragoza-Alicante....:.| 30 » 3.664]  89289.893/3.664| 79400141 9.889.752] 24369] 21,676 2.699 : 
UZOS. cu are see 30 > 1.261]  18392129/1.261 17.414.118 1.278.011 14.585 13.571 DIE 
idsCac.-P. e Oeste de Hesp | 20 Julho. 777). 7862281] 777) 6.645,69] 1.216.590] 10448)  8353/4- 4.568 — 

'Baza-e AgUilas-....... 1 BA 168 704.270 | 468 2 281.998 | — 1.577728|. 4100] 13583]— 939 ;
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Companhia dos Caminhos «e Ferro Portuguezes 
Relatorio do Conselho de Administração e Parecer do 
Conselho Fiscal. Assembleia Geral dos Accionistas, de 
28 de Junho de 1918. 

(Gontinuação) 

E TUTO CASO MS AO 354.952809 
Deduzindo: E 

Inversão em vuro, a saber: 
£ 3408 14- 4 à 4850 15.339822,4 
» —G653-1-11>4852,879688  2966879,6 

—»  60818-6» 4857,68577 2.786597,5 
» 268: 8-11 » 4865,4545 1.249549 
» 52-13- 9 » 4570,05 247865,6 
» ,1.290- 6-10 » 4570,5882 6.072819,5 
» 1.090- 4- 3 » 4871,16356 3.136870,5 
» 0- 9- 8 » 4485 2834,7 
» 484-16-1 » 4$87,3096446 2,3625850 
» &A78143- 1» 4803,573263 2362830 
» 59- O- O » 4898. 293882 
» 28010-111 » 8$05,2631 1.41 7350 
» 1120-14- 3 » 5505,9286 ——3.670400 
» 26- 6:10 » 5$05,998853 133827,6 
»  A4685-14- 8 » 5807,29655 2.362430 
» 1.777- 8- O » 5433 9.473854 
» 2000- 0-0» 3837. : 10.740;600 
» 423b-12-" > 5839,2253 22.843880,6 
> 2000-0- 0» 5840 10.800800 
» 10,000- 0- O » 5851 55.100g00 
» 500 0-0»5E57,5 2787800. 
> 9250- 0- O » 5558,5 51.661 825 
» 1- 0- O » 3859,5 D859,5 
» 8- 0- O » 5860 44 $80 
» —791-13- 4 » B$64,7058 4465800 
» 41.749- 0- O » 5869 9951881 
» 7.000-10- O » 5887 41.092893,5 
» 3.232- 0- 0 » 6819 20.006£08 
» -1.500- 0- O » 6825 9.375800 
» 1.500- 0- O » 6529 9,4335800 
» 15-10- O » 68294 97855 

. Somma £ 35 851- 7-13 - /— 306,283534,9 
A mesma quant. de £, ao cambio'do pár 251,.331425,9 

Differença de cambio......<.... 54952809 

Totalidaáde da reserva em 31 de Dezembro de 1917: 
Em ouro £ 66.666-13-4, ao cambio do par. 300.0C0g800) 

Fundo de reserva ordinario 

Não teve movimento este fundo de reserva conti- 
nuando portanto a sua import ncia a ser de.. 6,5434569 

Venda de terrenos do Tejo e applicação do 
seu producto 

Dos terrenos conquistados ao Tejo vendemos até 31 de Dezem- 
bro de 1917: : 

Em 1895—14.960,"200 a 3800 Esc. por metro quadrado A44.880£00 
“ 1896—  450,7º200 » 28292,2» » » » 1 000500 

» 1897 3.491,7º225 » 6800 » »  » » 20.947880 
* AMOR ( 2416,7257 » 6800. » » » » 14.499842 

MRS ABIDOES nda cer AEIIEROO Ot! fg 300838 
2 1899 | 1.089,"291 à 6500 Esc: por metro quadrado 6.539846 

2.250,"200 x 7500 x. “Es 7 15.750800 
A901=="2.290,7228 5 TL00 7755 ENA UR O TO 
» 1902 3.300,º200 » 7800 » ABERTA » 23.100800 
» 1907— 3.736,” 7 » 6500 » » » » 239.400826 

» 1908 | 6.432,528 » BS5O » = » 54674838 
26,742 5 6800 » ». >» » 158852 

x» 1911-—28018 PTS 7 — SRA ARA, Lad 7131811 
» 19138— 2000," 00 »88580 » » » » 17.000£00 
» 41915— 2647,” 00» 8$50 » >» » » 22.499850 
» 1916— 1,208 85 »8S5O » » » » 10,272867 
» 1917— 201 P60»>»8850 » >» » » 1.713860 

TONOSs. SETNR IADE OE ASAS Pol RECURSOS Tuca A 278.918875 

Por estas vendas recebenros em 1896 -40 obriga- 
ções de 4 *1, (série unica); no valor de......... —1.000800 

LORENA em 1897-— para serem amortisadas, 200 
obrigações de 4 ºl. de 1.º grau por.ss.s.1..0...  — 189i8419,3 

Comprámos em 1898—2 obrigações de 4 º/, (série 
SUBICA), DOT. escadas O SS DA 98866 

Comprámos em 1900— 437 obrigações de 4 *1, de 1.º 
— grau, POR... dao. trcstagaro de ti cata  45,522089,7 
Comprámos em 1901— 231 obrigações de 4 “de 1.º 
* graue461 obrigações de 4 *l, de 2º grau por.. 38360874,4 
Comprámos em 1903-193 obrigações de 4 “1. de L.º 

391438194. — graue388 obrigações de 4 *|, de 2.º grau por., 
.. 

. 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

- ter reduzido o numero de kilometros-trem de 468.593, em 49! 

— Classificação As 1916 Diferença em 1917 
"Receita ici, « 780.166838,6 6400188829 -| 131.147855,7 
Desperas.......101. 428.691594 —AOSBRISAI3 + 228688527 

EEaADARS E o Turn a AAA StiO aa ECA Ran sia o e Ce SER 
À LAR RA A SRS STRASS E PAIRA 

Comprámos em 1907—103 obrigações de 4 o de 1.º 
grau e 907 obrigações de 4 º[,' de 2.º grau por.. 228728026. 

Comprámos em 1908—61 obrigações de 4 ºj, de 1.º : é 
grau e 124 obrigações de 4 ºl, de 2.º grau por..  13.820870,5. 

Comprámos em 1909 — 184 obrigações de 4 º[, de 1.º eo 
grau e 369 obrigações de 4 º[, de 2.º grau por.. 40.83788h,2 

Comprámos em 1911—29 obrigações de 4 "1, de 1.º : “ad 
grau e 71 obrigações de 4 º[, de 2.º grau por.... T122878,8 

Em 1913—Dilferença de minimos para regularisação . ee. 
da NOVA MOUBIA oracao REA ATENA Ea : $00, 

Comprámos em 1914—89 obrigações de 4º, de 1.º 
grau e 177 obrigações de 4 º*(, de 2.º grau por.. 16993808 

Comprámos em 1915—417 obrigações de 4 *[, de 2.º .. 
ENUU, DORA Ear AANIA ANNA SS PEER SON 22 518800 

Total das obrigações adquiridas—1.541 de 4º, de ' 
1.º grau e 2.242 de 4 ºT. de 2.º grau pol.....+.. 266.9095853 

Resta applicar, em 31 de Dezem- (1916. 10.295862 & 
bro de 1917, a verba de Esc.. (1917. 1.713860 ” 

& 12.009822 
Somma egual—Escudos..... ..1...2.1.0.: 7BMBETÕ 

(Continua) 

Companhia da Beira Alta | 
Relatorio do Conselho de Administração, apresentado à assem- 

bleia geral dos accionistas, de 30 de maio de 1918, 
(Continuação) Sã 

Uma mais completa utilisação da potencia de tração oferecida, 
contribuiu egualmente para moderar o aumento de despezas, m À 

1 

2 
at 
ki 

t+ 

373.348, em 1917. : í 
Desde 1898 que o percurso de comboios não era tão diminuto. 
Do conjunto d'essas medidas resultou, em resumo, terem sido 

as despezas do consumo dus locomotivas inferiores ás do ano afº 
terior, não obstante as culminantes cotações atingidas pelo carvão 3 
e lubrificantes. : á 

Quanto aos materiaes, raros são os que não e:tejam agravados 
de 300 º/, 6 n'um grande numero 400 e 500 *(.. Alguns, como fe!" 
ros, tirafundos, coaltar, coke, etc. teem preços superiores à 
1.000 º(,; e ainda outros como o estanho, etc., à 2.000 *(,! e 

Uma outra consequencia d'este estadado de coisas é a imobill” 
sação de maiores somas no abastecimento dos Armazens Gerae6s, 
embora as quantidades existentes em 31 de Dezembro de 1917 se” 
jam muito inferiores ás de egual data do ano precedente. 

Excedente das receitas sobre as despezas ; 
O excedente das receitas sobre as despezas ordinarias, em com: 

paração com 1916, é representado pelos seguintes algarismos: 

Excedente........ 3514745446 2431958M,6 — 108279803 
Trabalhos extraordinarios e complementares 
As circunstancias obrigaram-nos a reduzir, em 1917, o pro- 

gramma de trabalhos extraordinarios e complementares, e nem 
inesmo esse pudemos cumprir, parte pélo motivo da insuticiencia 
de receitas, e parte pela manifesta impossibilidade de adquirir 09 
materiaes necessarios. ; : ' "o 

As despezas realisadas foram as seguintes; 
! Tração: : 

Construção e transformação de ve- Tico, E. 
Dieufos. 1.115 cio ooo voe Escudos: — 155708102 

o: Aham 
Nova estação do Noemy (em exe- : 

RIDROL o ee dao o Das dean 4h 535810,5 
Installações complementares em di- ; io . 

—YESLBAS estações, Poco A 6 629881,9 & 
Estudos e trabalhos diversos..... d 1300800 [2.464/924 

; 28.035, 02, i 

Para a renovação de 4,5 kilometros de via. .....  105.000500 
Total Escudos........ 1330358080 

Todus estas despezas foram levadas à conta geral da Explor 
ção. ' 

Importando, actualmente a renovação de 9 kilometros de via 
que tinha sido prevista para o corrente anno, em quantia su 
rior a Escudos: 200.000$00, tivemos de suspender o prosegu!" 
mento d'esta obra, embora ella esteja comprehendida nas de c&” 
racler urgente. e 

Caixa d'Aposentações 
Em 31 de Dezembro de 1917 o capital d'esta Caixa estava 

presentado pela importancia de......... Escudos 1144.78686%º 
Em 31 de Dezembro de 1916 o mesm | A 

OLA Bra dono. dos VOAR ad. NS » 103.554A708. 

Augmento em 1917... írtcdiaa oa o TITSNTABAR



âlores, ao preço do custo: 

1, Cional de Caminhos de ferro.......... 
4150 Obrigações. 4 1/2 9, 2.º série da mes- 

ma Companhia......: EE RINS So Ai A ã 

| 80 Obrigações 3 º/, 1.º grau, da Compa 

O Obrigações 4 1/2 % do Caminho de 
Buro da Beira BalXd&assiosio cia 

0 Obrigações 4 1/29/72." grau da Compa- 
— nhia dos Caminhos de ferro Portu- 
— LS RS AAA ES EEEr ANA 
— 0 Obrigações hypothecaria 6 %,, do Ban- 

— Co Banco Nacional Ultramarino.... . 
(10 obrigações foram amortisadas ao 

o parçem 1917). 
100 Obrigações 4 1/; %, de coupons da 
— Companhia das Aguas de Lisboa...... 

— Dinheiro depositado na Casa Henry Bur- 
À ney & C.*º em conta a prazo, com juros 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO | 289 

O nCapitalo da” Caixa d'Aposentações compõe-se dos seguintes As mesmas razões que nos levaram ent 1915 e 1916 à não imo- 

bilisar os fundos disponiveis da Caixa, continuando a subsistir, 
3 Obrigações 4 1/9, 1.º série da Companhia Na- ainda mais agravadas, mostram-nos à conveniencia de adiar para 

Escudos 4320850 —méeélhor opportunidade a collocação definitiva dos mesmos fun- 
dos. 

» 10.539880 (Continua) 

» 4. 650851,2 sm” ” 

> asso  ARREMATAÇÕES 
» 4.685800 ! 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 

Venda de paepel Inutilisado 

No dia 12 do corrente mez, pelas 13 horas, na estação central 
de Lisboa (Rocio), perante a Commissão Executiva d'esta Coma 

panhia, serão abertas as propostas recebidas para à venda de 38 

7833400 toneladas, approximadamente, de papel inutilisado. À 

. ide tato As condições estão patentes em Lisboa, na repartição central 

42 056881,2 do Serviço dos Armazens Geraes (edificio da estação de Santa 
Apolonia) todos os.dias uteis, das 10 ás 16 horas. 

O deposito, para ser admitido a licitar, deve ser feito até ás 12 

» 3.700800 

» 4 50800 

b à razão de 4 1/2 0%, ãO aNDO......1c0o. » TETRIFSIÊ horas precisas do dia do concurso, servindo de regulador o re- 
e SUNT ERROS bege 114.780864,8 — logio externo da estação do Rocio. 

| Companhia de Seguros “FIDELIDADE! | | OLYMPIA "ini 
| e baçE 3 rip rig o RENDEZ-VOUS MUNDANO 

a Séde — Largo do Corpo Santo, 13, 1.º — LISBOA 
Telef: Central — Direcção : 1719 — Expediente : 388 FILMS SENSAGIONAES DA SEMANA 

ed 

Í Endereço telegraphico « — “FIDELIDADE” é Oh! Aquelle beijo!... (3 actos) 
1 Capital emitido ..... 1.844 000R00 || Reservas ..icecae. 810.585f 0 RE 

O mo A CAE SAO ASAE Tor do HARRV bandido elegante, 2 partes — . 
— — Eflectua seguros maritimos e terrestres na séde e nas correspondencias = Homem do frack elegante, 2 partes 

é é PAO A ' i : 

à" Freios para caminhos de ferro a vapor e electricos. é 

) Amortecedores de choques para os ganchos de engate dos caminhos de ferro 

— Signaes electro-pneumaticos 
j — WESTINGHOUSE 
E ÉETABLISS) SM ENTS DE FPREINVILEE 
+ SÉVRAN (S.. O) FRANÇA 

Sociedade Espanola de Construcciones Babcock & Wilcox 
Séde principal: Plaza Albia, 1 — BILBAU 

Sucoursaes: Ventura de la Vega, 1, Madrid - Fontanelia, 8 Barcelona 

RUA DO COMMERCIO, 84 e 86 — LISBOA 

'Constructores de caldeiras - 
Aquo-Tubolares 

Construídas inteiramente 
d'aço.— Perfeita circulação , 
da agua.— Inexplosiveis.— 
Economicas. 

Ha mais de 14 000.000 
cavalios de força funcionando 

Tambem se constroem: 
Superaquecedores de va- 
por. — Grelhas“automati- 
Cas. — Aquecedores d'agua 
d'alimentação. — Purifica- 

- dores d'agua. — Chaminés 
de aço. — Transportadores 
para carvão. — Guindastes 
electricos. — Tubagens de 
todas as dimensões e para 
todas as pressões. Caldeira «Babcock & Wilcox» typo terrestre 
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HORARIO DA PARTIDA E CHEGADA DE TODOS OS COMBOIOS EM 1 DE AGOSTO DE 1918 

COMP. PORTUGUEZA CHEG. PART. PART. CHEG. SUL E SUESTE MINHO É DOURO PARTO CORVO, PARTO OMEO. 

Alfarellos Aveiro . Alfarellost 
Espinho Viz Espinho 

PART. É CHEG PART. CHEG, nr 50 63, 854) 1125 SUEDE SCIAÇOS en SRT GERAL TA em “PT%o ERA o) Asi 2 | : 740 É 

ã areéllos Figueira Alfarellos ERAS TATA Ge - 2 AP X " TE 

NAT Caioie NR REA TOR A EA $ 21 Lisboa Barreiro LisboalPorto Braga Porto SANA E A ET ; 

do 
— RK " s ” ” 1 N" 

€ . 

Bm] TST, 6] 2 fesmbra Figueira, coma S0| Su) sm) 28 |" 32) nml duel me) e del ie is 
4 "al; ts aa) tu O CGMBÉ No EIN O NS ETA SE | oa. ado DA] 12087. 00] 2200 ÍWIeO — SeeaSAA 2 DAMA 

bb 8 14 rt EA 9 S00 | 8154 10 1210] 1ES0) RM 5 10 71 537 | “8101 0430), 838 [ns$ol 102 

5 At do o 50] ANZOL 21 MSL ECO FAO RARA ESCASSA Dar A UA od Er A o aa na 

” ; bo css so 98 4 à " É * o 635 4 30 510 3 8 2 45 Moita A AA E is oo o o IRMA ATE 

EB A BASS Tt É. 2) ae am [CAD 8) STS der ue res <A 1610 ; 
aee ea 3 natal amd, Sa o acena PITOTOADA VARZIM 

Lisboa-R Queluz —Lisboa-RiCoimbra Louzã Coimbra|, 11 30 1215 | e 835 EE) * > ' 

Ed és | (À die o h pá à | 2 ! o é 9007. UNI ANDO eo o POrtojBorto Povoa Porto | 

UE 
5 > À DD 1 t is 

Lisboa Moita Lispoa r ! 845 | 1021 5 6 57 

C. Sodré — Cascaes ELI RECO Figueira Lisboa-R.| 235 | 34 aro ENE TDAR DARI AUS RNA 15 |. 124 8.20]. 9654 

620 749 555 T US E) 4 451 2551. NS 645 | 759 | p BIO Vianna Valença . Viannal / 1 5 2H|x PB 2 , Fá 

& a 
- 

? . D 

b à o Sã b FE 843 Irisboa-R Caldas  Lisboa-RiLisboa Setubal Lisbon E le 4 8 h 2» | se y à, : $ . $ 10 10 39 

à Co A ES A aa ORA COS TAS A a Rd 946) 810| 105] 759 950/ 415164 EO fado E ADA 

535 655 | 1º 12 56 [Calda Alfarellos — Caldas|. 113º 120 1080 | 1220 bs eat 

b EU É Sã 56 430) 213 115) 1110 4 3) 6% e5 630 |vianna . —Monsão VisnnalPovoa Famalicão Povoa 

3 334| 450 : > A ER | 10 5 516 355 CREA SO (1. TEA te 71012 710) 2828 

6560] 755) 725S/ 341ÍPorto Aveiro Portol e“. 750 | 1034 421 6661 340, 440/1010 1110 

$25| 1145] 0 1936] 7 8 | 9361 440// 740 ! LEIRIA | | k2296 10 445 

b 1230 139 | 115 131 290. 1 510 625 9327 |Lisboa — Aldegaliega — Lisboa|Porto Penafiel Porto | | 7X TO 

€. Sodré P.d'Arcos CS LAURA Ru fa — 8 10 8 TRL RE LARA LINE E ER 
E 3 ; « Sodré itão | 1206) 1090|. 1220 HM | 

: 1 1938] 1248] 136 fo sãos 74 Do 768 dr] MES ESA 5 TE E ido: t- Pega cs anda 13 1 80 GUIMARAES 
1 - | ” 

ee 655] 737) 915/ 35% 8 1 10 51 u. 825). 10351555 Tua Porto fa 
S Porto Espinho Porto pr : ao 1 Trofa Guimarães Trofa 

S LISSSAa Y Erabaa oripoaA : 2% | 59% | & | 76 CE | 19 2 351 iris 4 64 | 934 | 551 ! 10.30 [Es 40 | 913 | u 40 | + 

á 1 45 Mais os de Ovar é Aveiro,. 8 | 123 10 3 45 Porto — Barca d'Alva Portol f 820 | 956,1 2 

23| 8 9 36 : à REIS E ESA TS ie as Op, SS CR 

= a 5% 3 $,l 33 fLisboa-R. Val.d'Ale, Lisboa-R, 
EEE E 2 

= 540 7% 330) 1986 850! TE EO BS) 856 ARA te acao do E Sp E? E Regoa ” d'Alva a A 72 ET e tie 

. 
25 5 8: CR TARSSS A 5 afe ro 

: VIBE do 0H came neo ro nado prin al AS ELALI, | 10 10 |, — C CRRBEIRE A, 1212] 638) 97 

: — | ESEC Vígesa.  deaalo o RR o EM 1030 | 5| ad ado 66 

& Za Ata Sacavem x Lisboa-R Lisboa-R. Guarda Lisboa-R. 8 E ESSO A IO E RA 15 | 720) 4529' 758 

: . 561 655, 74 5401 1129] . 610! NS “ ” a Diretos expressos ou rapipos 

* 1 45 pos ã o º 36 lEntronc. T.WVargens Entroncf gº | 430 o” 630! E 6 |Regoa V. Real Regoa| hp Semi-directo. : 

: CEP ERAS A Es ra A ENA PACAS ar Ad NR a LO o e) sb 321 951) 527) 637 | c Quintas, e sabbados 

e - : — Em, sboa eja sboa j d Porto-Lampanha:. 

: Sb ABI] DAP E ais AD] 28 240 cg A[NeROA,, o que aan] nda fue Dias uíeis. 
+ é Ear bo À da n5) NB | 8 | 1261] /98/ Sn ód(I 13 lo aMN| On ff DOMIDdOs eteriados 

< 7 = — IC; Branco “ovilha C Brancoliighos Fm É ção se Pa Dia 23 de cada mez. 

ão: Lisboa-P E. Prata Lisboa-P|h 86 5) EE ON ELLA mer aa RA O are E RA 9/T lo Carviçaes — Pocinho Í Segundas-feiras | 

* e 155 Fo ê 1 É set. Vendas Novas — Setill 8 | 540' 610). 85 82901 —&5l 1080: 1212 th Teneis ficado. MNT 

& e SB| 37 e 3N] SMS ONIIINS ) 85 7119 Lisboa Villa Real Físboa NACIONAL á e uartas-leiras. : 

* - ” ' í é 5) 1 Sabbados. 

bt é 7 foco GT arena BEIRA ALTA St. Comba — Vizeu St Combat m Não ha aos sab, e domingos, 

= ã Fa RAE a Los, Portimão Tunes| é 6º | 824/)q 6501 . 8551 nº Terças, quintas à Sebados. 

Lisboa-R. Santarem Lisboa-R.|Figueira Pampilhosa Figueira bo 25 u: [18] ROM ETTA STS 15 120 | 5 Segundas, Quartas e sextas. 

- & ) 85 110lo 48 |.  623/0:825/1:71088] 21038) Aa | FERE Doo E Ao 610) 4% 630 | p Seg, quarta-a sextas e dofw. 

Lisboa-R. Entronc. LisboasR.|” 1130 145 in HH 40 146 S | Tua Bragança Tual q Terças e qintas-teiras. % 

540) .951/ 635' UH 430 £ 52 910 | 11714 |Garvão Alcacér Garvão| c940! 5 8151 155] r Segundas e sextas feiras. 

E e E á açdoad Lisboa-R Pis do by na ESeatio í E = e L é as $ 4 9 6 114001 638 $ Fxierena vei iras. 

is n a 8 s5610 35 í unês Vo R"º S.º Ant.ºº . Tun - ; bados : 

& dão] 1138 o Das la mafe ti) tao TAI SB) am [8 am 1 VALLE DO VOUGA | 5 SSIS Barreiro 
; b) 755 8 30 IPampllh., V. Formoso Pampilh.jC. Branca Faro CC. BrancalEspinhv Sarnada Espinho] . x Nos dias. de feira emV, Conde 

ENTE RTANA IE LOS RL Br AB EN NR VS DIV SS NAN Ao. Pal | = Quintas feiras. . 

ROYAL MAIL STEAM PACKET COMPANY 
Continuam regularmente as carreiras para: Madeira, S. Vicente, Pernambuco, Rio 

de Janeiro, Santos, Montevideo e Buenos Aires 

Os vapores teem magnicas accommodações para passageiros. Nos preços das passagens inclue-se vinho de pasto, comida á portugueza, 

cama, roupa, proprinas a creados e outras despesas, Para carga e passagens trata-se com os 

AGENTES EM LISBOA: JAMES RAWES & C,' — Rua do Corpo Santo, 47, 1º 
NO PORTO: TAIT & Co. — Rua dos Inglezes, 23, 1.º. 
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PREMIOS NAS EXPOSIÇÕES ; AS E RA SE 

iu nono; so — COMPANHIA no oinecçÃo — É RUE DE MADRID, 15 1] 

Tsto: Universal de Paris, 1889. — GR 
Para Portugal; Hespanha, França & Belgica 

PRIX: U de Paris, , “FORA 
eine, Jair, Atas road AA TIA, HORNO 

RR INCURSO, CENA farrs To ; a 

Pinacional de Mílão. 1906, ; 
; “NM ff 
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Freios contínuos automaticos e não automaticos para caminhos 
de ferro e tremoias a vapor —— 

FREIO PRIVILEGIADO DE ALTA PRESSÃO PARA COMBOIOS DE GRANDE VELOCIDADE 

Freio de acção rapida : 

para grandes comboios de passageiros e mercadorias | j 

Signaes de alarme combinados com os freios É 
CONSTRUCÇÃO SIMPLES ACÇÃO MODERNA 

CONSERVAÇÃO QUASI NULLA 

Lista dos caminhos: de ferro de Portugal que teem adoptado este freio: À 

Continente: Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes — Câgir- + 

nhos de Ferro do Minho e Douro — Caminhos de Ferro do Sure Sul é | 

Sueste— Companhia da Beira Alta— Companhia de Guimaráes— Companhia | 

do Porto à Povoa e Famalicão — Companhia Nacional — Companhia do | 

Valle do Vouga. 

Ultramar : Lourenço Marques ao Transryaal. : E 
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